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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PATO BRANCO 
LEONARDO LUIZ SELBACH - OFICIAL TITULAR 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO  

(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) - PROTOCOLO Nº 101.154 
 

O Oficial Titular do Cartório do 2º Registro Geral de Imóveis da Comarca de Pato 
Branco-PR, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA LUIZ CARLOS MEN-
DES DA SILVA (CPF 998.464.209-78), a comparecer em Cartório, na Avenida Brasil, 
nº 938, centro, entre as 08:30-11:00 e 13:00-17:00 horas dos dias úteis de segunda 
a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, dobrado pelo Covid-19, 
ou seja, 30 (trinta) dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) 
dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do paga-
mento, acrescidos das despesas legais, no total de R$.21.022,42 (vinte e um mil, 
vinte e dois reais e quarenta e dois centavo), em 06/05/2021, sujeito à atualização 
monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo paga-
mento, somando-se também os encargos que vencerem no decorrer do prazo, refe-
rentes ao contrato particular de aquisição de imóvel, venda e compra, com garantia 
fiduciária nº 0873857-2, firmado em 11/04/2017, registrado sob o nº R.05, na matrí-
cula nº 27.483, deste Cartório de Registro de Imóveis, tendo como garantia o imóvel 
situado na Rua Coqueiros, nº 172, Araucária Park, “LOTE 06 – QUADRA 37-A”, com 
262,50m², no município de Vitorino-PR, nesta comarca de Pato Branco-PR, sob pena 
de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel 
em favor da credora e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do 
imóvel. Dado e passado nesta cidade de Pato Branco, em 06/05/2021. Leonardo Luiz 
Selbach. Oficial Titular. 

 

Peça certidões e verifique os documentos para o seu registro em: 
www.pb2ri.com.br 

 

 SÓ QUEM REGISTRA É DONO!  

   

                     Câmara Municipal de Vitorino 
Estado do Paraná 

CNPJ 77.778.645/0001-84 
 

  
Avenida Brasil Argentina nº 1100  – Fone/Fax:(46)3227-1137 – 85.520-000 – Vitorino – Paraná 

e-mail:camaravto@hotmail.com - http://www.vitorino.pr.leg.br 
 
 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITATAÇÃO Nº 04/2021 
Extrato de Dispensa nº 04/2021 - Contratante: Câmara Municipal de Vitorino, CNPJ: 
77.778.645/0001-84. Contratado: Eliane Ribeiro Bezerra 04654953973 CNPJ: 26.578.601/0001-
70. Objeto: Aquisição e instalação de divisórias na sala do novo endereço da Câmara Municipal. 
Valor: R$ 10.154,00 (Dez mil Cento e cinquenta e quatro reais). Dotação Orçamentária: 
33.90.39.16 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis. Motivo da Dispensa: A contratação de 
serviços, objeto deste Processo é dispensável de licitação em decorrência do disposto no artigo 
24, Inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Data: 06.05.2021. Assinaturas: 
Vitória Folgassa da Silva – Presidente da Câmara Municipal; Fernando Sinhorini - Presidente da 
Comissão de Licitação; Valderes Everton Neselo - Procurador Municipal. 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 026/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de cartilhas para o 
serviço de convivência e fortalecimento de vínculos-CRAS, conforme 
Inexigibilidade 003/2021. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob nº 95.585.477/0001-92, 
representada por seu Prefeito Municipal, DARLEI TRENTO, portador do CPF 
nº 924.728.779-00 e do RG nº 5.143.125-1 SSP/PR. CONTRATADA: EDITORA AMIGOS 
DA NATUREZA LTDA, com CNPJ Nº04.096.738/0001-55, com sede RUA SETE DE 
SETEMBRO,  MARECHAL CANDIDO RONDON -    a neste ato representado por 
MARIA LORENA COPETTI KUNZLER, portador do CPF Nº 903.230.509-30 e do 
RG nº17346741. ITENS: LOTE 1:  ITEM 1 VALOR UNIT.R$: 3,84  VALOR TOTAL 
R$: 3.840,00; :  ITEM 2  VALOR UNIT.R$: 3,84  VALOR TOTAL R$: 3.840,00;  
ITEM 3 VALOR UNIT.R$: 3,84  VALOR TOTAL R$: 3.840,00. PRAZO DE 
ENTREGA/EXECUÇÃO: 5 dias, PRAZO DE VIGÊNCIA: 11/05/21. ASSINATURA DO 
CONTRATO: 07/05/2021.   
 
 

 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ÓLEOS 
LUBRIFICANTES E OUTROS PRODUTOS PARA UTILIZAÇÃO NA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DE TODOS OS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. Início do cadastro 
das propostas: a partir das 08h00min do dia 11 de maio de 2021 até às 08h00min do dia 21 de 
maio de 2021. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 21 de maio de 2021. Início da 
disputa de preços às 10h00min do dia 21 de maio de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: R$ 275.488,08. Prazo de execução: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br. O edital está disponível nos 
sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.licitacoes-e.com.br. Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 07 de maio de 2021. Dinara Mazzucatto - Presidente da CPL. 
 

 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA: 
Edital nº. 088/2021 de 07/05/2021 – Concurso Público nº118/2016 Publicação nº 001/2016 de 09/06/2016  
Súmula: Exclusão de candidata convocada através do Edital nº 087/21 de 04/05/2021. 
 
Edital nº. 089/2021 de 07/05/2021 – Concurso Público nº118/2016 Publicação nº 001/2016 de 09/06/2016 Súmula: 
Convocação de candidata habilitada no Concurso Público nº 118/2016, Publicação nº 001/2016 de 09/06/2016. 
Cargo Público: Técnico de Enfermagem  

 
Orde

m 
Nº. 

Classifi 
cação 

 
Nome do Candidato 

 
 

N. 
Inscrição 

 
Lotação Funcional 

1 7º RAQUEL DOS ANJOS 45801036 Secretaria Municipal de Saúde 

A publicação na íntegra do ato acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
www.diariooficialmunicipio.coronelvivida.pr.gov.br  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 2759/2017 e alterações 
constantes na Lei Municipal nº 2.852/2018. 
 
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7/2021. PARTES: MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E Everton Galiotto 
Renosto, inscrito no CPF/MF nº 094.454.269-75, portador da CI/RG nº 12.781.724-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
na Comunidade de São Pedro, S/Nº, Zona Rural, CEP 85.525-000, no Município de Mariópolis, estado do Paraná, de 
ora em diante denominada CONTRATADO. OBJETO: A presente dispensa de licitação tem por objeto a aquisição de 
gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou do empreendedor familiar rural, para atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme descrição a seguir: 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT R$ 

VALOR TOTAL R$ 

1 20 Kg Abacate -  5,15 103,00 
2 25,00 Kg Alho - 31,55 788,75 
3 37,50 Kg Bergamota/Mexerica-  3,50 131,25 
4 20,00 Kg Bolacha Caseira-  19,66 393,20 
5 30,00 Kg Caqui-  7,48 224,40 
6 66,66 Kg Chuchu-  3,32 221,31 
7 66,66 Kg Cuca Caseira- Sem recheio.  15,08 1.005,23 
8 33,33 Kg Doce de Frutas/ Geleia-  11,32 377,30 
9 141,66 Kg Feijão Preto-  8,13 1.151,70 
10 80,00 Kg Laranja-  3,73 298,40 
11 125,00 Kg Macarrão caseiro-  15,98 1.997,50 
12 25,00 Kg Mandioca Descascada-  4,75 118,75 
13 26,60 Kg Milho Verde em grãos-  19,16 510,66 
14 137,50 Kg Pão Caseiro-  11,99 1.648,63 
15 60,00 Kg Pêssego- 9,98 598,80 
16 16,66 Kg Pinhão-  8,35 139,11 
17 60,00 Kg Tangerina Ponkan-  5,48 328,80 
18 20,00 Kg Tortéi Congelado-  28,30 566,00 
   Total dos Itens  R$ 10.601,79 

VALOR: O valor a ser pago será de R$ 10.601,79 (Dez Mil Seiscentos e um reais e setenta e nove centavos). 
PAGAMENTO: os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. LOCAL DA ENTREGA: O local de entrega dos produtos 
será na Prefeitura Municipal de Mariópolis, Rua 6, n° 1030, centro, no Departamento de Educação. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 05.00 Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 12.361.0011.2.016 – 
Manutenção da Merenda Escolar – Convênios – 33.90.32 – Material, bem ou serviço para distribuição – Fonte (112). 
05.00 Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 12.361.0011.2.016 – Manutenção do ensino 
Fundamental – Recursos Próprios – 33.90.32 – Material, bem ou serviço para distribuição – Fonte (000). Despesa 
1010. DISPENSA DE LICITAÇÃO: Com base na a Lei nº. 11.947/2009 (art.. 14, § 1º), Resolução/FNDE nº. 26/2013 
(art. 24, § 1º) e Resolução nº 4, de 02 de abril de 2015. JUSTIFICATIVA: Justifica-se que a Lei nº 11.947/2009 c/c 
Resolução/FNDE nº 26/2013 e 04/2015 priorizam e incentivam a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar no âmbito do PNAE. Mariópolis, 07 de Maio de 2021. Leoni Espedito Sangaletti – Presidente. Bruna Almeida 
Zankoski – Membro. Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 8/2021. PARTES: MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E Fernando Galioto e 
Eleane do Nascimento Galioto, inscrito no CPF/MF nº 030.790.969-75, portadora da CI/RG n° 8.098.411-1 SSP/PR, 
residente e domiciliada na Comunidade São Pedro, s/n, Zona Rural, CEP: 85.525-000, no Município de Mariópolis, 
estado do Paraná, de ora em diante denominada CONTRATADOS. OBJETO: A presente dispensa de licitação tem 
por objeto a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou do empreendedor familiar rural, para 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme descrição a seguir: 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR UNIT 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 20,0 Kg Abacate -  5,15 103,00 

2 37,5 Kg Bergamota/Mexerica-  3,50 131,25 

3 20,0 Kg Bolacha Caseira-  19,66 393,20 
4 30,0 Kg Caqui-  7,48 224,40 
5 50 Kg Cebolinha Verde-  1,92 96,00 
6 33,3 Kg Doce de Frutas/ Geleia-  11,32 376,96 
7 141,66 Kg Feijão Preto-  8,13 1.151,70 
8 80,0 Kg Laranja-  3,73 298,40 
9 125 Kg Macarrão caseiro-  15,98 1.997,50 

10 60,0 Kg Pêssego-  9,98 598,80 
11 16,6 Kg Pinhão-  8,35 139,61 
12 50,0 Kg Repolho Roxo-  3,33 166,50 
13 60,0 Kg Tangerina Ponkan-  5,48 328,80 
14 20 Kg Tortéi Congelado-  28,30 566,00 
   Total dos Itens  R$ 6.571,12 

VALOR: O valor a ser pago será de R$ 6.571,12 (Seis Mil Quinhentos e setenta e um reais e doze centavos). 
PAGAMENTO: os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. LOCAL DA ENTREGA: O local de entrega dos produtos 
será na Prefeitura Municipal de Mariópolis, Rua 6, n° 1030, centro, no Departamento de Educação. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 05.00 Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 12.361.0011.2.016 – 
Manutenção da Merenda Escolar – Convênios – 33.90.32 – Material, bem ou serviço para distribuição – Fonte (112). 
05.00 Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 12.361.0011.2.016 – Manutenção do ensino 
Fundamental – Recursos Próprios – 33.90.32 – Material, bem ou serviço para distribuição – Fonte (000). Despesa 
1010. DISPENSA DE LICITAÇÃO: Com base na a Lei nº. 11.947/2009 (art.. 14, § 1º), Resolução/FNDE nº. 26/2013 
(art. 24, § 1º) e Resolução nº 4, de 02 de abril de 2015. JUSTIFICATIVA: Justifica-se que a Lei nº 11.947/2009 c/c 
Resolução/FNDE nº 26/2013 e 04/2015 priorizam e incentivam a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar no âmbito do PNAE. Mariópolis, 07 de Maio de 2021. Leoni Espedito Sangaletti – Presidente. Bruna Almeida 
Zankoski – Membro. Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 9/2021. PARTES: MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E Irineu Francisco 
Renosto e Geny Galiotto Renosto, inscrito no CPF/MF nº 398.438.580-34, portador da CI/RG n° 9.294.749-1 SSP/PR, 
residente e domiciliado na Linha São Pedro, S/N, CEP: 85.525-000, no Município de Mariópolis, estado do Paraná, 
Geny Galiotto Renosto, inscrito no CPF/MF nº 000.540.009-04, portadora da CI/RG n° 7.116.753-4 SSP/PR, residente 
e domiciliado na Linha São Pedro, S/N, CEP: 85.525-000, no Município de Mariópolis, estado do Paraná, de ora em 
diante denominada CONTRATADOS. OBJETO: A presente dispensa de licitação tem por objeto a aquisição de 
gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou do empreendedor familiar rural, para atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme descrição a seguir: 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT R$ 

VALOR TOTAL R$ 

1 20,00 Kg Abacate -  5,15 103,00 
2 25,00 Kg Alho -  31,55 778,75 
3 37,50 Kg Bergamota/Mexerica-  3,50 131,25 
4 20,00 Kg Bolacha Caseira-  19,66 393,20 
5 100,0 Kg Bolo de Fubá-  17,63 1.763,00 
6 30,00 Kg Caqui-  7,48 224,40 
7 66,66 Kg Chuchu-  3,32 221,31 
8 66,66 Kg Cuca Caseira- Sem recheio.  15,08 1.005,23 
9 33,33 Kg Doce de Frutas/ Geleia-  11,32 377,30 

10 141,66 Kg Feijão Preto-  8,13 1.151,70 
11 80,00 Kg Laranja-  3,73 298,40 
12 125,0 Kg Macarrão caseiro-  15,98 1.997,50 
13 25,00 Kg Mandioca Descascada-  4,75 118,75 
14 26,66 Kg Milho Verde em grãos-  19,16 510,81 
15 137,50 Kg Pão Caseiro-  11,99 1.648,63 
16 60,00 Kg Pêssego-  9,98 598,80 
17 25,00 Kg Pimentão-  4,78 119,50 
18 16,66 Kg Pinhão- 8,35 139,11 
19 60,00 Kg Tangerina Ponkan-  5,48 328,80 
20 20,0 Kg Tortéi Congelado-  28,30 566,00 

   Total dos Itens  R$ 12.485,44 
VALOR: O valor a ser pago será de R$ 12.485,44 (Doze mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e quarenta e quatro 
centavos). PAGAMENTO: os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. LOCAL DA ENTREGA: O local de entrega dos 
produtos será na Prefeitura Municipal de Mariópolis, Rua 6, n° 1030, centro, no Departamento de Educação. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05.00 Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 
12.361.0011.2.016 – Manutenção da Merenda Escolar – Convênios – 33.90.32 – Material, bem ou serviço para 
distribuição – Fonte (112). 05.00 Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 12.361.0011.2.016 – 
Manutenção do ensino Fundamental – Recursos Próprios – 33.90.32 – Material, bem ou serviço para distribuição – 
Fonte (000). Despesa 1010. DISPENSA DE LICITAÇÃO: Com base na a Lei nº. 11.947/2009 (art.. 14, § 1º), 
Resolução/FNDE nº. 26/2013 (art. 24, § 1º) e Resolução nº 4, de 02 de abril de 2015. JUSTIFICATIVA: Justifica-se 
que a Lei nº 11.947/2009 c/c Resolução/FNDE nº 26/2013 e 04/2015 priorizam e incentivam a aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar no âmbito do PNAE. Mariópolis, 07 de Maio de 2021. Leoni Espedito Sangaletti – 
Presidente. Bruna Almeida Zankoski – Membro. Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Mario Eduardo Lopes Paulek 
- Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
DECRETO Nº 079/2021 
DATA: 05/05/2021 
SÚMULA: Define novas medidas de enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus – 
COVID-19, revoga Decretos anteriores e regulamenta o funcionamento do comércio e atividades 
em geral do Município. 
. 

 
  

 

 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2021. PARTES: MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E Jucemir Rissardi, 
inscrito no CPF/MF nº 036.604.779-58, portador da CI/RG nº 7552673 SSP/PR, residente e domiciliado na 
Comunidade de Nossa Senhora do Carmo, zona rural, CEP 85.525-000, no município de Mariópolis, estado do 
Paraná, de ora em diante denominada CONTRATADO. OBJETO: A presente dispensa de licitação tem por objeto a 
aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou do empreendedor familiar rural, para atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme descrição a seguir: 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 20,00 Kg Abacate -  5,15 103,00 
2 50,0 Kg Abobrinha tipo menina -  3,68 184,00 
3 100,0 Kg Acelga/Couve Chinesa-  6,11 611,00 
4 600,0 UND Alface- fresca,  1,93 1.158,00 
5 20,0 Kg Batata Doce – 4,08 81,60 
6 50,0 Kg Batata inglesa lavada, de 1ª qualidade 3,13 156,50 
7 200,0 Kg Beterraba -  4,12 824,00 
8 150,0 UND Brócolis-  4,95 742,50 
9 30,00 Kg Caqui-  7,48 224,40 
10 250,0 Kg Cebola-  3,96 990,00 
11 50,00 Kg Cebolinha Verde-  1,92 96,00 
12 200,0 Kg Cenoura - 2,73 546,00 
13 66,66 Kg Chuchu-  3,32 221,31 
14 300,0 UND Couve flor - 5,88 1.764,00 
15 15,00 Kg Couve Manteiga-  2,40 36,00 
16 141,66 Kg Feijão Preto-  8,13 1.151,70 
17 80,00 Kg Laranja-  3,73 298,40 
18 25,00 Kg Mandioca Descascada-  4,75 118,75 
19 80,0 Kg Melão, do tipo amarelo 4,46 356,80 
20 137,50 Kg Pão Caseiro-  11,99 1.648,63 
21 60,00 Kg Pêssego-  9,98 598,80 
22 150,0 Kg Pepino-  2,69 403,50 
23 25,0 Kg Pimentão-  4,78 119,50 
24 400,0 Kg Repolho-  2,24 896,00 
25 50,0 Kg Repolho Roxo-  3,33 166,50 
26 100,0 UND Salsinha (maço) -  1,92 192,00 
27 60,0 Kg Tangerina Ponkan-  5,48 328,80 
28 100 Kg Tomate-  2,49 249,00 
29 10,0 Kg Vagem, leguminosa capsular, plana, verde e lis 13,53 135,30 
   Total dos Itens  R$ 14.401,99 

VALOR: O valor a ser pago será de R$ 14.401,99 (Quatorze Mil quatrocentos e um reais e noventa e nove centavos). 
PAGAMENTO: os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. LOCAL DA ENTREGA: O local de entrega dos produtos 
será na Prefeitura Municipal de Mariópolis, Rua 6, n° 1030, centro, no Departamento de Educação. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 05.00 Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 12.361.0011.2.016 – 
Manutenção da Merenda Escolar – Convênios – 33.90.32 – Material, bem ou serviço para distribuição – Fonte (112). 
05.00 Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 12.361.0011.2.016 – Manutenção do ensino 
Fundamental – Recursos Próprios – 33.90.32 – Material, bem ou serviço para distribuição – Fonte (000). Despesa 
1010. DISPENSA DE LICITAÇÃO: Com base na a Lei nº. 11.947/2009 (art.. 14, § 1º), Resolução/FNDE nº. 26/2013 
(art. 24, § 1º) e Resolução nº 4, de 02 de abril de 2015. JUSTIFICATIVA: Justifica-se que a Lei nº 11.947/2009 c/c 
Resolução/FNDE nº 26/2013 e 04/2015 priorizam e incentivam a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar no âmbito do PNAE. Mariópolis, 07 de Maio de 2021. Leoni Espedito Sangaletti – Presidente. Bruna Almeida 
Zankoski – Membro. Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2021. PARTES: MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E Pedro Leonildo Zanuz 
e Lurdes Ana Provenci Zanuz, inscrito no CPF/MF nº 495.839.219-04, portador da CI/RG nº 3.780.558-0 SSP/PR, 
residente e domiciliado na Comunidade de Colônia Nova, S/N, CEP: 85.525-000, no município de Mariópolis, estado 
do Paraná, e, Lurdes Ana Provenci Zanuz, inscrito no CPF/MF nº 007.472.699-47, portador da CI/RG n° 5.764.536-9, 
residente e domiciliado na Comunidade de Colônia Nova, S/N, CEP: 85.525-000, no Município de Mariópolis, estado 
do Paraná, de ora em diante denominada CONTRATADOS. OBJETO: a aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar e/ou do empreendedor familiar rural, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE, conforme descrição a seguir: 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 20,00 Kg Bolacha Caseira-  19,66 393,20 
2 100 Kg Bolo de Cenoura-  17,63 1.763,00 
3 66,66 Kg Cuca Caseira-  15,08 1.005,23 
4 141,66 Kg Feijão Preto-  8,13 1.151,70 
5 137,5 Kg Pão Caseiro-  11,99 1.648,63 
6 20 Kg Tortéi Congelado-  28,30 566,00 
   Total dos Itens  R$ 6.527,76 

VALOR: O valor a ser pago será de R$ 6.527,76 (Seis mil Quinhentos e vinte e sete reais e setenta e seis centavos). 
PAGAMENTO: os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. LOCAL DA ENTREGA: O local de entrega dos produtos 
será na Prefeitura Municipal de Mariópolis, Rua 6, n° 1030, centro, no Departamento de Educação. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 05.00 Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 12.361.0011.2.016 – 
Manutenção da Merenda Escolar – Convênios – 33.90.32 – Material, bem ou serviço para distribuição – Fonte (112). 
05.00 Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 12.361.0011.2.016 – Manutenção do ensino 
Fundamental – Recursos Próprios – 33.90.32 – Material, bem ou serviço para distribuição – Fonte (000). Despesa 
1010. DISPENSA DE LICITAÇÃO: Com base na a Lei nº. 11.947/2009 (art.. 14, § 1º), Resolução/FNDE nº. 26/2013 
(art. 24, § 1º) e Resolução nº 4, de 02 de abril de 2015. JUSTIFICATIVA: Justifica-se que a Lei nº 11.947/2009 c/c 
Resolução/FNDE nº 26/2013 e 04/2015 priorizam e incentivam a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar no âmbito do PNAE. Mariópolis, 07 de Maio de 2021. Leoni Espedito Sangaletti – Presidente. Bruna Almeida 
Zankoski – Membro. Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2021. PARTES: MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E Roberto Marcon 
Campara e Franciele Renosto Campara, inscrito no CPF/MF n° 061.489.039-03, portador da CI/RG n° 9.045.537-0 
SSP/PR, residente e domiciliado na Comunidade São Pedro, S/N, Zona Rural, CEP: 85.525-000, no Município de 
Mariópolis, estado do Paraná, e, Franciele Renosto Campara, inscrita no CPF/MF n° 076.359.039-85, portador da 
CI/RG n° 10.770.503-1 SSP/PR, residente e domiciliado na Comunidade São Pedro, S/N, Zona Rural, CEP: 85.525-
000, no Município de Mariópolis, estado do Paraná, de ora em diante denominada CONTRATADOS. OBJETO: A 
presente dispensa de licitação tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou do 
empreendedor familiar rural, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme 
descrição a seguir: 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 20,00 Kg Abacate -  5,15 103,00 
2 37,50 Kg Bergamota/Mexerica-  3,50 131,25 
3 20,00 Kg Bolacha Caseira-  19,66 393,20 
4 30,00 Kg Caqui-  7,48 224,40 
5 141,66 Kg Feijão Preto-  8,13 1.151,70 
6 80,00 Kg Laranja-  3,73 298,40 
7 125 Kg Macarrão caseiro-  15,98 1.997,50 
8 25,00 Kg Mandioca Descascada-  4,75 118,75 
9 26,66 Kg Milho Verde em grãos-  19,16 510,81 

10 60,00 Kg Pêssego-  9,98 598,80 
11 60,00 Kg Tangerina Ponkan-  5,48 328,80 
12 20 Kg Tortéi Congelado-  28,30 566,00 
   Total dos Itens  R$ 6.422,61 

VALOR: O valor a ser pago será de R$ 6.422,61 (Seis Mil Quatrocentos e vinte e dois reais e sessenta e um 
centavos). PAGAMENTO: os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. LOCAL DA ENTREGA: O local de entrega dos 
produtos será na Prefeitura Municipal de Mariópolis, Rua 6, n° 1030, centro, no Departamento de Educação. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05.00 Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 
12.361.0011.2.016 – Manutenção da Merenda Escolar – Convênios – 33.90.32 – Material, bem ou serviço para 
distribuição – Fonte (112). 05.00 Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 12.361.0011.2.016 – 
Manutenção do ensino Fundamental – Recursos Próprios – 33.90.32 – Material, bem ou serviço para distribuição – 
Fonte (000). Despesa 1010. DISPENSA DE LICITAÇÃO: Com base na a Lei nº. 11.947/2009 (art.. 14, § 1º), 
Resolução/FNDE nº. 26/2013 (art. 24, § 1º) e Resolução nº 4, de 02 de abril de 2015. JUSTIFICATIVA: Justifica-se 
que a Lei nº 11.947/2009 c/c Resolução/FNDE nº 26/2013 e 04/2015 priorizam e incentivam a aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar no âmbito do PNAE. Mariópolis, 07 de Maio de 2021. Leoni Espedito Sangaletti – 
Presidente. Bruna Almeida Zankoski – Membro. Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Mario Eduardo Lopes Paulek 
- Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 

1

Espécie: Extrato do 3º Termo de Aditivo ao Contrato nº 327/2020. Contratante: Município de Chopinzinho.
Contratada: Pedreira Santiago Ltda. CNPJ: 77.744.134/0001-41. Objeto: Prorrogação do prazo de execução e
vigência, bem como alteração do fiscal do Contrato. Novo prazo de execução: 21/05/2021. Novo prazo de
vigência: 08/08/2021. Origem: Concorrência nº 8/2020. Fundamento Legal: Artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93.
Data da assinatura: 07/05/2021. Assinam: Edson Luiz Cenci, pelo Município e Moisés de Gasperin, pela
Empresa.

Espécie: Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 9912354947 (223/2019). Contratante: Município de
Chopinzinho – PR. Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos. CNPJ: 34.028.316/0020-76. Objeto:
Contratação de Serviços Postais – Correios. Dilatação do Prazo de Execução e Vigência em 36 (trinta e
seis) meses. Origem: Dispensa de Licitação nº 25/2019. Fundamento Legal: Artigo 57 da Lei Federal nº
8.666/93. Data da assinatura: 15/04/2021. Assinam: Edson Luiz Cenci, pelo Município e Eduardo Alves
Correa e Luiz Gustavo Barbosa Belai, pela Empresa.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DEASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
PARA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARIÓPOLIS 
  
A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Mariópolis,  neste ato 
representada por sua Presidente, Sra  Eliane  De Bortoli, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 35, II, do Estatuto, para fins do artigo 25, I, CONVOCA 
todos os  associados, através do presente Edital,  para ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, , que  será realizada no 26 de maio de 2021 às 14:00 horas, do 
dia 26 de maio  de 2021, em primeira convocação e às 14:30 horas e trinta minutos, 
em segunda convocação, a ser realizada em  com a seguinte ordem do dia: 
 
1. Homologar as alterações estatutárias deliberadas pelo Conselho de Administração 
da Federação Nacional das APAES em 20 de abril de 2021 para acrescer os incisos 
VII.A e VII.B no artigo 35 do estatuto padrão das APAES, com a seguinte redação:  
 

Art. 35. Compete ao presidente:  
 
VII.A - Os recursos financeiros mencionados no inciso VII deverão ser 
movimentados por meio de cheques nominais, assinados pelo 
Presidente e pelo 1º Diretor Financeiro  ou por meio eletrônico, 
inclusive, por meio de cartão magnético. (NR) 
VII.B - Na hipótese de a movimentação dos recursos efetivar-se por 
meio eletrônico, inclusive, por meio de cartão magnético, fica 
autorizado ao Presidente ou ao Tesoureiro a utilização desses meios 
de pagamento de forma individual e isolada, podendo realizar 
pagamentos, transferências, saques, emitir extratos, enfim, todas as 
operações financeiras necessárias à movimentação dos valores. (NR)  

 
A Assembléia Geral será constituída pelos associados especiais e contribuintes que 
a ela comparecerem, quites com suas obrigações sociais e financeiras. (art.23) 
 
Terão direito de votar os associados especiais que comprovem a matrícula e a 
freqüência regular há pelo menos 1 (um) ano nos programas de atendimento da 
Apae, e os associados contribuintes, exigindo-se destes a adesão ao quadro de 
associados da Apae há, no mínimo, 1 (um) ano, e que estejam em dia com suas 
obrigações sociais e financeiras. (art. 23, §1º). 
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No caso de procuração, esta deverá ter firma reconhecida em cartório, sendo que o 
outorgante e o outorgado deverão ser associados da Apae. (art. 23, §2º) 
 
Não se admitirá mais de uma procuração por associado especial ou contribuinte. (art. 
23, §3º). 
 
A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença da 
maioria dos associados, e, em segunda convocação, com qualquer número, meia 
hora depois, devendo ambas constarem dos editais de convocação, e nos termos do 
art. 25, I, para a finalidade de homologar as alterações do estatuto, será exigido o 
voto concorde da maioria simples dos associados da Apae na Assembleia Geral 
Extraordinária especialmente convocada para esse fim. (art. 27, § único). 
 

 
Mariópolis, 23 de abril de 2021. 

 
 
 

Eliane De Bortoli 
Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 

 APAE  Mariópolis 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, para 
apreciação e aprovação do relatório de atividades e as contas da Diretoria Executiva (art.26, § 
único).  
 
A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Mariópolis, com sede em  Mariópollis 
Pr, na  Rua Nove, nº 1068, Centro,  através de sua Diretoria Executiva, devidamente 
representada por seu Presidente Srª  Eliane De Bortoli, CONVOCA através do presente 
edital, todos os associados especiais e contribuintes para Assembléia Geral Ordinária de 
forma presencial, com todos os cuidados e exigências quanto a pandemia: distanciamento, uso 
de máscaras, álcool 70,  que será realizada na sede da APAE, às 14:00 horas, do dia 26 de 
maio de 2021, com a seguinte ordem do dia: 
 
1- Apreciação e aprovação do relatório de atividades encerrado em 31 de dezembro de 
2020.  
2- Apreciação e aprovação das contas com base nos demonstrativos contábeis 
encerrados em 31 de dezembro de 2020, mediante parecer do Conselho Fiscal. 
3- Outros Se houver 
Terão direito de votar, nas Assembléias Gerais os associados especiais que comprovem a 
matrícula e a frequência regular há pelo menos 1 (um) ano nos programas de atendimento da 
APAE, e os associados contribuintes, exigindo-se destes a adesão ao quadro de associados da 
APAE há, no mínimo, 1 (um) ano, e que estejam em dia com suas obrigações sociais e 
financeiras. 
 
No caso de procuração, esta deverá ter firma reconhecida em cartório, sendo que o outorgante 
e o outorgado deverão ser associados da APAE. 
 
Não se admite mais de uma procuração por associado especial ou contribuinte. 
 
A Assembléia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença da maioria dos 
associados, e, em segunda convocação, com qualquer número, meia hora depois, devendo 
ambas constarem dos editais de convocação, não exigindo a lei quórum especial. 
  

                                                                                            Mariópolis, 23 de abril de 2021. 
 

Eliane De Bortoli 
Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

APAE de Mariópolis 

PORTARIA N° 176/2021  
DATA: 05/05/2021 

SÚMULA: Concede gratificação ao Servidor Municipal Evandro Pagnoncelli Renosto Marcarini. Mario Eduardo 
Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE: ART. 
1°-  CONCEDER ao Servidor Municipal Evandro Pagnoncelli Renosto Marcarini, portador do RG n°:9067886-8, 30% 
(trinta por cento) de Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (TIDE) sobre seu vencimento básico, ficando 
o Responsável pela lubrificação das Máquinas e Abastecimento da Frota Municipal. ART. 2°- Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, 
Estado do Paraná, em 05 de maio de 2021. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2021  
 PROCESSO Nº 66/2021 

O Município de Pato Branco, UASG 450996, através da pregoeira 
Naudieri Provensi, designada pela Administração Municipal através da 
Portaria n.º 555/2021, torna público aos interessados que realizará licitação 
na modalidade de Pregão Eletrônico, contendo itens de participação 
exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte e itens de 
ampla participação, objetivando a implantação de registro de preços para 
futura e fracionada aquisição de uniformes para uso dos servidores, 
uniformes esportivos, uniformes para projetos e eventos, em atendimento a 
demanda das Secretarias e Departamentos do Município, conforme 
condições e demais especificações estabelecidas no edital, sendo a 
licitação do tipo “menor preço”, com critério de julgamento “menor 
preço por item”, em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 
10.520/2002, Decreto Municipal nº 5.081, de 02 de janeiro de 2007 que 
regulamenta o Sistema de Registro de Preços, Decreto Municipal nº 8.441, 
de 08 de janeiro de 2019, Decreto Municipal nº 8.574 de 01 de novembro 
de 2019, Decreto Municipal nº 8.581 de 19 de novembro de 2019, Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações, e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/1993 suas alterações e demais legislações pertinentes à matéria. O 
preço máximo admitido para cotação global do presente objeto é de R$ 
1.501.839,90 (um milhão quinhentos e um mil oitocentos e trinta e nove 
reais e noventa centavos). O recebimento das propostas, documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços será exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço: https://www.gov.br/compras, horário oficial de 
Brasília - DF,  conforme segue: A SESSÃO PÚBLICA SE INICIARÁ 
ÀS 09 (NOVE) HORAS DO DIA 21 DE MAIO DE 2021. O inteiro teor 
do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações, na Prefeitura Municipal de Pato 
Branco, no horário de expediente, na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em 
Pato Branco - PR, ou pelos sites: www.patobranco.pr.gov.br - 
https://www.gov.br/compras. Demais informações, fones: (46) 3220-
1511/1534/1541, e-mail: licitacaosaude4@patobranco.pr.gov.br. Pato 
Branco, 06 de maio de 2021. Naudieri Provensi – Pregoeira. 
 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
LEI Nº. 1974/2021 
DATA: 07.05.2021 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a conceder Auxilio-Transporte para estudantes Universitários e 
estudantes de cursos Técnicos Profissionalizantes, e dá outras providências. 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – PORTARIA Nº 650 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, XXV, na forma do art. 62, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do Município; 
com fundamento no disposto no art. 2º, I e II e no art. 5º, ambos da Lei Complementar Municipal 
nº 60, de 17 de julho de 2014. RESOLVE: Art. 1º Autorizar a contratação de pessoal aprovado em 
Processo Seletivo Simplificado - PSS, formalizado através do Edital nº 008/2021, para provimento 
em emprego público temporário de Médico 40h, conforme especificado no quadro abaixo: 

Emprego Nome Classificação no 
PSS 

Médico 40h Camilla Luiza Von Steinirch 05º lugar 
Priscila Paschoali Machado 06º lugar 

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que os candidatos especificados no 
art. 1º assumam a respectiva vaga. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 07 de maio 
de 2021. Robson Cantu - Prefeito 
 
 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002 
A Diretora do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Pato Branco, 
Estado do Paraná, CONVOCA aprovados (as) no Processo Seletivo Simplificado n.º 008/2021, 
visando ao preenchimento de vagas para o emprego público temporário de Médico 40h, para que 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação deste Edital, compareçam à Rua 
Caramuru n.º 271, para assumirem as vagas que é de direito: 
MÉDICO 40H 
NOME DO CANDIDATO CLASS. 
Camilla Luiza Von Steinirch 05º lugar 
Priscila Paschoali Machado 06º lugar 
Pato Branco, 07 de maio de 2021. 
Giomara Lucia Basso - Direção do Depto de Rec.Hum. 
Portaria 225/2021 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 

PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

650 CAMILLA LUIZA VON STEINIRCH 
E OUTRO 

NOMEIA APROVADO EM PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 
008/2021 

07/05/2021 

651 IVALDO DETOGNI AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULOS 
OFICIAIS 07/05/2021 

A publicação na íntegra do (s) ato (s) acima, encontra (m)-se disponível (eis) no seguinte endereço 
eletrônico: www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 10 de maio de 2021, respectivamente, 
conforme Lei Complementar nº 70, de 06 de julho de 2017. 

 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
PORTARIA N° 177/2021 - GP 

DATA: 07/05/2021 
SÚMULA: Designa Servidores Municipais para comporem 
Comissão de Avaliação. Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito 
Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:                                
 Art. 1° - DESIGNAR os Servidores Públicos Municipais Bruno 
Gustavo Klein, Engenheiro Civil do Departamento de 
Planejamento e Projetos; José Carlos Stanqueviski, Diretor do 
Departamento de Administração; e, Sandro Ferreira Silveira, 
Diretor do Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos; 
sob a Presidência do primeiro, para comporem a COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO de: 
- Imóvel denominado Lote nº 20, quadra 126 do Loteamento da 
Cidade de Mariópolis-PR, com área de 390 m2 (trezentos e 
noventa metros quadrados), cujos limites e confrontações podem 
ser vistos na matrícula n° 8.953 do Registro Geral de Imóveis da 
Comarca de Clevelândia Estado do Paraná. 
- Imóvel denominado Lote nº 19, quadra 126 do Loteamento da 
Cidade de Mariópolis-PR, com área de 390 m2 (trezentos e 
noventa metros quadrados) cujos limites e confrontações podem 
ser vistos na matrícula nº 7.274 do Registro Geral de Imóveis da 
Comarca de Clevelândia Estado do Paraná. 
- Imóvel denominado Lote nº 08, quadra 126 do Loteamento da 
Cidade de Mariópolis-PR, com área de 480 m2 (quatrocentos e 
oitenta metros quadrados) cujos limites e confrontações podem ser 
vistos na matrícula nº 8.948 do Registro Geral de Imóveis da 
Comarca de Clevelândia Estado do Paraná. 
 Art.2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
ficando revogadas as disposições em contrário.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, em 07 de Maio de 
2021. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO 
 O Prefeito Municipal, Elídio Zimerman de Moraes, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente pela Lei n.º 10.520/2002, a vista do Termo 
de Adjudicação exarado pela Pregoeira, resolve HOMOLOGAR 
o Pregão Presencial nº 024/2021 - PMM, que tem por objeto: 
Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS FORNECIMENTO de serviços e 
materiais no segmento de metalúrgica e calhas galvanizadas para 
atender demanda em obras de prédios públicos em diversos locais 
que se fizerem necessários nesta municipalidade, as empresas 
proponentes vencedoras: A.VOOS THALHEIMER 
ORDENHADEIRAS ME, foi vencedora dos itens 03, 12, 18, 27, 
29, 30 e 32, com o valor global de R$ 173.460,00 (cento e 
setenta e três mil e quatrocentos e sessenta reais), A.V. DOS 
SANTOS CALHAS, foi vencedora dos itens 08, 09, 13, 15, 20, 26, 
28 e 31 com o valor global de R$ 118.561,00 (cento e dezoito mil 
quinhentos e sessenta e um reais), VERONICE DOS SANTOS 
FONSECA, foi vencedora dos itens 01, 04, 07 e 11, com o valor 
global de R$ 198.125,00 (cento e noventa e oito mil e cento e 
vinte cinco reais), CRUZ MATERIAS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, 
foi vencedora dos itens 02, 05, 10, 21, 23, 33 e 34 com o valor 
global de R$ 255.706,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil, 
setecentos e seis reais), GALLO E ROSA ESTRUTURAS 
METALICAS LTDA, foi vencedora do item 06, com o valor global 
de R$ 50.760,00 (cinquenta mil setecentos e sessenta reais), 
CLEYTON PONTES MARTINS, foi vencedora dos itens 14, 16, 
17, 19, 22, 24, 25 e 35, com o valor global de R$ 242.770,00 
(duzentos e quarenta e dois mil, setecentos e setenta reais). 

Mangueirinha, 06 de Maio de 2021 
ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 O Prefeito Municipal, Elídio Zimerman de Moraes, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n.º 10.520/2002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Presencial nº 025/2021 - PMM, que tem por objeto: 
Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisição de material de 
limpeza, higiene e embalagens descartáveis para uso em 
diversas secretarias desta municipalidade, as empresas 
proponentes vencedoras: R C FERREIRA & CIA LTDA, foi 
vencedora dos itens 04, 06, 07, 09, 11, 12, 18, 21, 24, 30, 34, 38, 
44, 64, 67, 68, 75, 86, 87, 88, 89, 90, 92, 94, 95, 102, 114, 122, 123 
e 130 com o valor global de R$ 117.716,02 (cento e dezessete mil, 
setecentos e dezesseis reais dois centavos), ELETROMAQUINAS 
ASTEC LTDA - ME, foi vencedora dos itens 16, 20, 31, 40, 63, 69, 
71, 72, 73, 77, 78, 79, 83, 84, 91, 93, 103, 116, 127 e 128 com  o 
valor global de R$ 68.198,28 (sessenta e oito mil, cento e noventa e 
oito reais e vinte oito centavos), SIPROLIMP SIMIONATO 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, foi vencedora dos itens 03, 05, 
17, 32, 35, 37, 59, 70, 100, 104 e 108 com  o valor global de R$ 
78.881,55 (setenta e oito mil oitocentos e oitenta e um reais e 
cinquenta e cinco centavos), LORO & SOUZA ME, foi vencedora 
dos itens 01, 10, 13, 14, 15, 39, 41, 47, 48, 49, 51, 54, 55, 56, 57, 
61, 62, 66, 80, 96, 98, 106, 109, 110, 111, 112, 117, 118, 125, 129 e 
134 com  o valor global de R$ 204.231,33 (duzentos e quatro mil, 
duzentos e trinta e um reais e trinta e três centavos), A. LAUXEN 
MERCADO EIRELI ME, foi vencedora dos itens 02, 08, 22, 23, 28, 
29, 33, 42, 45, 50, 52, 53, 58, 60, 65, 76, 81, 82, 85, 97, 99, 101, 
107, 113, 119, 120, 121 e 133 com o valor global de R$ 208.943,05 
(duzentos e oito mil, novecentos e quarenta e três reais e cinco 
centavos), em relação aos itens 19, 27, 36, 43, 46, 74, 105, 115, 
124, 126, 131 e 132 foram declarados fracassados. 

 
Mangueirinha, 07 de Maio de 2021  
ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES 

 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 014/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR.  
CONTRATADO: OI MÓVEL S.A, CNPJ sob nº 05.423.963/0001-11. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
Adesão de Plano Linhas Móveis Ilimitado com 30 Chips, a 
serem utilizados por servidores desta municipalidade visando 
realizar trabalho de monitoramento dos pacientes suspeitos, 
confirmados, e contactantes do COVID-19. 
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VALOR: R$ 10.044,00 (Dez mil e quarenta e quatro reais), sendo o 
valor de R$ 837,00 (oitocentos e trinta e sete reais) mensais. 
DATA: 07 de Maio de 2021. 

Mangueirinha 07 de Maio de 2021. 
PUBLIQUE-SE  

Setor de Licitações 
 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2021 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2021 

 
(EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI) 

 

O Município de Bom Sucesso do Sul/PR comunica que realizará o Pregão Eletrônico 26/2021, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, destinado ao Registro de preços para futuras aquisições de 
material esportivo, para atender aos projetos de esporte nas escolas Municipais, em 
Campeonatos Municipais e competições promovidas pelo Departamento de Educação Cultura e 
Esportes deste município, conforme descrito no Termo de Referência constante do Anexo I do 
Edital. A sessão do pregão eletrônico será realizada através do site 
www.gov.br/compras/pt-br, no dia 25/05/2021, às 09h00min. O edital encontra-se 
disponível no endereço eletrônico: www.bomsucessodosul.pr.gov.br, podendo também ser 
solicitado pelos e-mails pregoeiro_bss@hotmail.com e/ou licitacoes@bssul.pr.gov.br. Obs. 
edital exclusivo para microempresa (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e 
microempreendedor individual (MEI), nos termos do art. 3º e art. 18 e, da lei complementar 
123/06 e lei complementar 147/14. Informações pelo fone (46) 3234-1135 ou por e-mail. 
Bom Sucesso do Sul, 30 de outubro de 2018. 

 
Bom Sucesso do Sul, 07 de maio de 2021. 

 
Josiane Folle 

Pregoeira 
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 Edição nº 7884

DIÁRIO DO SUDOESTE
8 e 9 de maio de 2021 Publicações legais

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 
TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO ADMINSITRATIVO N.º 37/2020 

O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 20/2020, vem comunicar o encerramento 
do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade n.º 37/2020, contra a empresa IS7 IMPORTAÇÃO, 
EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 36.392.321/0001-26, considerando que foram 
esgotadas as etapas do procedimento. Pato Branco/PR, 07 de Abril de 2021. Adriano Luiz Zini – Presidente da Comissão 
Processante. 

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO ADMINSITRATIVO N.º 38/2020 

O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 20/2020, vem comunicar o encerramento 
do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade n.º 38/2020, contra a empresa TERRA SUL COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 32.364.822/0001-48, considerando que foram esgotadas as etapas do 
procedimento. Pato Branco/PR, 07 de Abril de 2021. Adriano Luiz Zini – Presidente da Comissão Processante. 

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO ADMINSITRATIVO N.º 39/2020 

O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 20/2020, vem comunicar o encerramento 
do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade n.º 39/2020, contra a empresa COMÉRCIO SILVEIRA 
ATACADISTA DE MÓVEIS MOGI MIRIM EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 10.205.116/0001-10, considerando que foram 
esgotadas as etapas do procedimento. Pato Branco/PR, 07 de Abril de 2021. Adriano Luiz Zini – Presidente da Comissão 
Processante. 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO ADMINSITRATIVO N.º 40/2020 
O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 20/2020, vem comunicar o encerramento 
do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade n.º 40/2020, contra a empresa NORTH MED DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES - EPP, inscrita no CNPJ n.º 23.236.167/0001-51, considerando que foram 
esgotadas as etapas do procedimento. Pato Branco/PR, 07 de Abril de 2021. Adriano Luiz Zini – Presidente da Comissão 
Processante. 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 
 

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE N.º 08/2021 
O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 20/2020, vem comunicar a instauração 
de Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade n.º 08/2021, contra a empresa ACR MEDCAL PRODUTOS PARA 
SAÚDE EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 16.826.856/0001-50, por indícios de descumprimento do regime de execução e demais 
obrigações assumidas por esta empresa no âmbito do edital do Pregão Eletrônico n.º 14/2020 e Ata de Registro de Preços n.º 
73/2020, tendo em vista a possível aplicação de sanções administrativas, conforme disposições contidas na Seção II, Capítulo IV, da 
Lei n.8.666/93, edital e Ata de Registro de Preços. Pato Branco/PR, 30 de Abril de 2021. Adriano Luiz Zini – Presidente da 
Comissão Processante. 
 

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE N.º 09/2021 
O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 20/2020, vem comunicar a instauração 
de Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade n.º 09/2021, contra a empresa FRANCO & OLIVEIRA LTDA, 
inscrita no CNPJ n.º 34.049.507/0001-51, por indícios de descumprimento do regime de execução e demais obrigações assumidas 
por esta empresa no âmbito do edital do Pregão Eletrônico n.º 09/2020 e Ata de Registro de Preços n.º 63/2020, tendo em vista a 
possível aplicação de sanções administrativas, conforme disposições contidas na Seção II, Capítulo IV, da Lei n.8.666/93, edital e 
Ata de Registro de Preços. Pato Branco/PR, 30 de Abril de 2021. Adriano Luiz Zini – Presidente da Comissão Processante. 
 

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE N.º 10/2021 
O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 20/2020, vem comunicar a instauração 
de Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade n.º 10/2021, contra a empresa PRIRITTÁ PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ n.º 29.700.587/0001-23, por indícios de descumprimento do regime de execução e 
demais obrigações assumidas por esta empresa no âmbito do edital do Pregão Eletrônico n.º 23/2020 e Ata de Registro de Preços n.º 
131/2020, tendo em vista a possível aplicação de sanções administrativas, conforme disposições contidas na Seção II, Capítulo IV, 
da Lei n.8.666/93, edital e Ata de Registro de Preços. Pato Branco/PR, 30 de Abril de 2021. Adriano Luiz Zini – Presidente da 
Comissão Processante. 
 

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE N.º 11/2021 
O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 20/2020, vem comunicar a instauração 
de Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade n.º 11/2021, contra a empresa NANDIS TRANSPORTES E 
COMÉRCIO DE GASES ATMOSFÉRICOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 78.662.848/0001-73, por indícios de descumprimento 
do regime de execução e demais obrigações assumidas por esta empresa no âmbito do edital do Pregão Eletrônico n.º 05/2021 e Ata 
de Registro de Preços n.º 12/2021, tendo em vista a possível aplicação de sanções administrativas, conforme disposições contidas na 
Seção II, Capítulo IV, da Lei n.8.666/93, edital e Ata de Registro de Preços. Pato Branco/PR, 30 de Abril de 2021. Adriano Luiz 
Zini – Presidente da Comissão Processante. 
 

 
 
 
 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 011/2021 – PMM 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL N°009/2021-PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: CONFECÇÕES CRUS EIRELI – ME 
CNPJ/MF: 10.665.306/0001-10 
OBJETO: Aquisição de 2000 (duas mil) caixas de bombons 
para distribuição gratuita na comemoração da Páscoa para as 
crianças das instituições de ensino previsto no Programa de 
Governo Municipal em atendimento a solicitação da Secretaria de 
Educação e Cultura desta municipalidade. 
VALOR: R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais). 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros decorrentes 
da aquisição do objeto deste edital correrão a conta do município de 
Mangueirinha, alocados nas dotações 
09.02.2.021.3.3.90.32.00.00.00.00(297),09.02.2.022.3.3.90.32.00.0
0.00.00(310),09.02.2.078.3.3.90.32.00.00.00.00(318), consignada 
no orçamento 2021. 
PRAZO DE ENTREGA: conforme edital. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias. 
DATA DE ASSINATURA: 24 de março de 2021. 
 

Mangueirinha, 24 de março de 2021. 
PUBLIQUE-SE 

DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 017/2021 – PMM 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N°008/2021-PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: USINGÁ IMPLEMENTOS LTDA-EPP  
CNPJ/MF: 08899125/0001-07 
OBJETO: aquisição de máquina e implementos agrícolas, sendo 
Trator Agrícola, Semeadora/adubadora, carreta agrícola e 
colhedora de forragem, para compor patrulha mecanizada desta 
municipalidade através de recursos do convênio 892076/2019 
firmado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
- MAPA e o Município de Mangueirinha. 
VALOR: R$ 17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais).  
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros decorrentes 
da contratação do objeto deste edital correrão a conta do convênio 
892076/2019, firmado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e o Município de Mangueirinha no valor de 
R$286.500,00 (duzentos e oitenta e seis mil e quinhentos reais) 
alocado na dotação 12.01.1.010.4.4.90.52.00.00.00.00 (740) e 
contrapartida do município de Mangueirinha no valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais), alocados na dotação 
12.01.1.010.4.4.90.52.00.00.00.00 (740) e R$ 36.332,00 (trinta e 
seis mil, trezentos e trinta e dois reais) na dotação 
12.01.1.010.4.4.90.52.00.00.00.00(545), consignada no orçamento 
2021. 
PRAZO DE ENTREGA: conforme edital. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA: 29 de março de 2021. 
 

Mangueirinha, 29 de março de 2021. 
PUBLIQUE-SE 

DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 018/2021 – PMM 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N°008/2021-PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: CIDAMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS EIRELI  
CNPJ/MF: 32.396.643/0001-92 
OBJETO: aquisição de máquina e implementos agrícolas, sendo 
Trator Agrícola, Semeadora/adubadora, carreta agrícola e 
colhedora de forragem, para compor patrulha mecanizada desta 
municipalidade através de recursos do convênio 892076/2019 
firmado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
- MAPA e o Município de Mangueirinha. 
VALOR: R$ 25.420,00 (vinte e cinco mil quatrocentos e vinte reais).   
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros decorrentes 
da contratação do objeto deste edital correrão a conta do convênio 
892076/2019, firmado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e o Município de Mangueirinha no valor de 
R$286.500,00 (duzentos e oitenta e seis mil e quinhentos reais) 
alocado na dotação 12.01.1.010.4.4.90.52.00.00.00.00 (740) e 
contrapartida do município de Mangueirinha no valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais), alocados na dotação 

12.01.1.010.4.4.90.52.00.00.00.00 (740) e R$ 36.332,00 (trinta e 
seis mil, trezentos e trinta e dois reais) na dotação 
12.01.1.010.4.4.90.52.00.00.00.00(545), consignada no orçamento 
2021. 
PRAZO DE ENTREGA: conforme edital. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA: 29 de março de 2021. 
 

Mangueirinha, 29 de março de 2021. 
PUBLIQUE-SE 

DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 019/2021 – PMM 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N°013/2021-PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: MZZ – COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAÚDE LTDA 
CNPJ/MF: 24.384.602/0001-58 
OBJETO: Aquisição de Materiais de Reabilitação Pós Cirúrgico e 
Auxiliadores de mobilidade reduzida para Pessoas Idosas e 
Pessoas com Necessidades específicas em tratamento de 
recuperação traumáticas em atendimento a solicitação da 
Secretaria de Assistência Social. 
VALOR: R$ 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos reais). 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros decorrentes 
da contratação do objeto deste edital correrão a conta do município 
de Mangueirinha alocado na dotação 
11.01.2.039.4.4.90.52.00.00.00.00(460),11.01.2.040.4.4.90.52.00.0
0.00.00(471),11.02.6.002.4.4.90.52.00.00.00.00(490),11.03.2.042.4.
4.90.52.00.00.00.00(502),consignada no orçamento 2021. 
PRAZO DE ENTREGA: conforme edital.. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA: 09 de abril de 2021. 
 

Mangueirinha, 09 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 

DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 020/2021 – PMM 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N°013/2021-PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872 
CNPJ/MF: 37.182.085/0001-86 
OBJETO: Aquisição de Materiais de Reabilitação Pós Cirúrgico e 
Auxiliadores de mobilidade reduzida para Pessoas Idosas e 
Pessoas com Necessidades específicas em tratamento de 
recuperação traumáticas em atendimento a solicitação da 
Secretaria de Assistência Social. 
VALOR: R$ 8.520,00 (oito mil quinhentos e vinte reais). 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros decorrentes 
da contratação do objeto deste edital correrão a conta do município 
de Mangueirinha alocado na dotação 
11.01.2.039.4.4.90.52.00.00.00.00(460),11.01.2.040.4.4.90.52.00.0
0.00.00(471),11.02.6.002.4.4.90.52.00.00.00.00(490),11.03.2.042.4.
4.90.52.00.00.00.00(502),consignada no orçamento 2021. 
PRAZO DE ENTREGA: conforme edital. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA: 09 de abril de 2021. 
 

Mangueirinha, 09 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 

DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 022/2021 – PMM 
REFERENTE AO CHAMAMENTO PUBLICO N°001/2021-PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: MARIA TEREZINHA DA CRUZ SIQUEIRA 
OBJETO: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar para atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, destinados à alimentação das 
escolas municipais e centros educacionais infantis desta 
municipalidade. 
VALOR: R$ 2.244.70 (dois mil duzentos e quarenta e quatro reais e 
setenta centavos). 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros decorrentes 
da aquisição do objeto deste edital correrão por conta do repasse 
automático do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação) alocados nas dotações 
09.02.2.021.3.3.90.32.00.00.00.00(296/297),09.02.2.022.3.3.90.32.
00.00.00.00(310/311) consignadas no orçamento 2021. 
PRAZO DE ENTREGA: Dezembro de 2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021. 
DATA DE ASSINATURA: 14 de abril de 2021. 

 
Mangueirinha, 14 de abril de 2021. 

PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 

 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 023/2021 – PMM 
REFERENTE AO CHAMAMENTO PUBLICO N°001/2021-PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: JANETE PEDROZO DE SOUZA DA CRUZ 
OBJETO: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar para atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, destinados à alimentação das 
escolas municipais e centros educacionais infantis desta 
municipalidade. 
VALOR: R$ 1.966,60 (um mil novecentos e sessenta e seis reais e 
sessenta centavos). 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros decorrentes 
da aquisição do objeto deste edital correrão por conta do repasse 
automático do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação) alocados nas dotações 
09.02.2.021.3.3.90.32.00.00.00.00(296/297),09.02.2.022.3.3.90.32.
00.00.00.00(310/311) consignadas no orçamento 2021. 
PRAZO DE ENTREGA: Dezembro de 2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021. 
DATA DE ASSINATURA: 14 de abril de 2021. 
 

Mangueirinha, 14 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 

DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 024/2021 – PMM 
REFERENTE AO CHAMAMENTO PUBLICO N°001/2021-PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: JOÃO MANOEL OTTO 
OBJETO: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar para atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, destinados à alimentação das 
escolas municipais e centros educacionais infantis desta 
municipalidade. 
VALOR: R$ 2.724,60 (dois mil setecentos e vinte e quatro reais e 
sessenta centavos). 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros decorrentes 
da aquisição do objeto deste edital correrão por conta do repasse 
automático do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação) alocados nas dotações 
09.02.2.021.3.3.90.32.00.00.00.00(296/297),09.02.2.022.3.3.90.32.
00.00.00.00(310/311) consignadas no orçamento 2021. 
PRAZO DE ENTREGA: Dezembro de 2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021. 
DATA DE ASSINATURA: 14 de abril de 2021. 
 

Mangueirinha, 14 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 

DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 025/2021 – PMM 
REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO N°010/2021-PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: MARIA FERMINA SILVA 09809650809 
CNPJ/MF: 23.743.264/0001-30 
OBJETO: Contratação de cuidador de pessoa idosa ou paciente 
acamado, com atendimento no domicilio suprindo a necessidades 
integrais de 3° grau de dependência em atendimento ao programa 
de atendimento de proteção especial executado atraves dos 
serviços socioassistenciais do sistema único de assistência social – 
SUAS desta municipalidade. 
VALOR: R$ 16.500,60 (dezesseis mil e quinhentos reais). 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros decorrentes 
da referida aquisição correrão por conta do Município de 
Mangueirinha, alocados na dotação 11.03.2.042.3.3.90.36.00.00.00 
(499) consignadas no orçamento 2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 11 (onze) meses. 
DATA DE ASSINATURA: 27 de abril de 2021. 
 

Mangueirinha, 27 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 

DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 030/2021 – PMM 
REFERENTE AO CHAMAMENTO PUBLICO N°001/2021-PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: LINDAMIR MARIA DA SILVA 
OBJETO: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar para atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, destinados à alimentação das 

12.01.1.010.4.4.90.52.00.00.00.00 (740) e R$ 36.332,00 (trinta e 
seis mil, trezentos e trinta e dois reais) na dotação 
12.01.1.010.4.4.90.52.00.00.00.00(545), consignada no orçamento 
2021. 
PRAZO DE ENTREGA: conforme edital. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA: 29 de março de 2021. 
 

Mangueirinha, 29 de março de 2021. 
PUBLIQUE-SE 

DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 019/2021 – PMM 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N°013/2021-PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: MZZ – COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAÚDE LTDA 
CNPJ/MF: 24.384.602/0001-58 
OBJETO: Aquisição de Materiais de Reabilitação Pós Cirúrgico e 
Auxiliadores de mobilidade reduzida para Pessoas Idosas e 
Pessoas com Necessidades específicas em tratamento de 
recuperação traumáticas em atendimento a solicitação da 
Secretaria de Assistência Social. 
VALOR: R$ 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos reais). 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros decorrentes 
da contratação do objeto deste edital correrão a conta do município 
de Mangueirinha alocado na dotação 
11.01.2.039.4.4.90.52.00.00.00.00(460),11.01.2.040.4.4.90.52.00.0
0.00.00(471),11.02.6.002.4.4.90.52.00.00.00.00(490),11.03.2.042.4.
4.90.52.00.00.00.00(502),consignada no orçamento 2021. 
PRAZO DE ENTREGA: conforme edital.. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA: 09 de abril de 2021. 
 

Mangueirinha, 09 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 

DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 020/2021 – PMM 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N°013/2021-PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872 
CNPJ/MF: 37.182.085/0001-86 
OBJETO: Aquisição de Materiais de Reabilitação Pós Cirúrgico e 
Auxiliadores de mobilidade reduzida para Pessoas Idosas e 
Pessoas com Necessidades específicas em tratamento de 
recuperação traumáticas em atendimento a solicitação da 
Secretaria de Assistência Social. 
VALOR: R$ 8.520,00 (oito mil quinhentos e vinte reais). 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros decorrentes 
da contratação do objeto deste edital correrão a conta do município 
de Mangueirinha alocado na dotação 
11.01.2.039.4.4.90.52.00.00.00.00(460),11.01.2.040.4.4.90.52.00.0
0.00.00(471),11.02.6.002.4.4.90.52.00.00.00.00(490),11.03.2.042.4.
4.90.52.00.00.00.00(502),consignada no orçamento 2021. 
PRAZO DE ENTREGA: conforme edital. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA: 09 de abril de 2021. 
 

Mangueirinha, 09 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 

DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 022/2021 – PMM 
REFERENTE AO CHAMAMENTO PUBLICO N°001/2021-PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: MARIA TEREZINHA DA CRUZ SIQUEIRA 
OBJETO: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar para atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, destinados à alimentação das 
escolas municipais e centros educacionais infantis desta 
municipalidade. 
VALOR: R$ 2.244.70 (dois mil duzentos e quarenta e quatro reais e 
setenta centavos). 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros decorrentes 
da aquisição do objeto deste edital correrão por conta do repasse 
automático do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação) alocados nas dotações 
09.02.2.021.3.3.90.32.00.00.00.00(296/297),09.02.2.022.3.3.90.32.
00.00.00.00(310/311) consignadas no orçamento 2021. 
PRAZO DE ENTREGA: Dezembro de 2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021. 
DATA DE ASSINATURA: 14 de abril de 2021. 

 
DECRETO Nº 048/2021, DE 07 DE MAIO DE 2021 
Institui Luto Oficial em virtude do Falecimento da    Servidora CARLETE MARIA WENDT 
PIONTKOSKI. 
HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº 25/2021, DE 07 DE MAIO DE 2021. 
Torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto 
às Empresas: SUPERMERCADO DIMANAR LTDA – R$ 80.385,10; AÇOUGUE E MERCEARIA KARLING 
LTDA – R$ 54.869,15; ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA ME – R$ 10.135,00; URBANO KOOP 
37220500904 – R$ 29.962,50; EMANUELI KLOCK RAUBER DE ROSSO 08585803908. – R$ 12.098,00. 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2021, DE 07 DE MAIO DE 2021.  
Contratada: SUPERMERCADO DIMANAR LTDA CNPJ: 77.701.720/0001-09 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64/2021, DE 07 DE MAIO DE 2021.  
Contratada: AÇOUGUE E MERCEARIA KARLING LTDA CNPJ: 76.386.242/0001-27 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 65/2021, DE 07 DE MAIO DE 2021.  
Contratada: ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA ME CNPJ: 02.995.568/0001-15 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 66/2021, DE 07 DE MAIO DE 2021.  
Contratada: URBANO KOOP 37220500904 CNPJ: 30.846.713/0001-31 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 67/2021, DE 07 DE MAIO DE 2021.  
Contratada: EMANUELI KLOCK RAUBER DE ROSSO 08585803908 CNPJ: 32.026.737/0001-70 
HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº 25/2021, DE 07 DE MAIO DE 2021. 
Torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto à 
Empresa: AUTO POSTO SULINA LTDA EPP – R$ 855.000,00. 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 68/2021, DE 07 DE MAIO DE 2021.  
Contratada: AUTO POSTO SULINA LTDA EPP CNPJ: 08.394.064/0001-26 
__________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 10 de MAIO de 2021, conforme Lei Autorizativa nº 
927 de 07 de junho de 2017. 
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escolas municipais e centros educacionais infantis desta 
municipalidade. 
VALOR: R$ 13.360,50 (treze mil trezentos e sessenta reais e 
cinquenta centavos). 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros decorrentes 
da aquisição do objeto deste edital correrão por conta do repasse 
automático do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação) alocados nas dotações 
09.02.2.021.3.3.90.32.00.00.00.00(296/297),09.02.2.022.3.3.90.32.
00.00.00.00(310/311) consignadas no orçamento 2021. 
PRAZO DE ENTREGA: Dezembro de 2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021. 
DATA DE ASSINATURA: 14 de abril de 2021. 
 

Mangueirinha, 14 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 

DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 031/2021 – PMM 
REFERENTE AO CHAMAMENTO PUBLICO N°001/2021-PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: MARLI CARDOZO DA SILVA DOS SANTOS 
OBJETO: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar para atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, destinados à alimentação das 
escolas municipais e centros educacionais infantis desta 
municipalidade. 
VALOR: R$ 5.559,45 (cinco mil quinhentos e cinquenta e nove reais 
e quarenta e cinco centavos). 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros decorrentes 
da aquisição do objeto deste edital correrão por conta do repasse 
automático do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação) alocados nas dotações 
09.02.2.021.3.3.90.32.00.00.00.00(296/297),09.02.2.022.3.3.90.32.
00.00.00.00(310/311) consignadas no orçamento 2021. 
PRAZO DE ENTREGA: Dezembro de 2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021. 
DATA DE ASSINATURA: 14 de abril de 2021. 
 

Mangueirinha, 14 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 

DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 032/2021 – PMM 
REFERENTE AO CHAMAMENTO PUBLICO N°001/2021-PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: FRANCISCO MOISES BUENO 
OBJETO: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar para atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, destinados à alimentação das 
escolas municipais e centros educacionais infantis desta 
municipalidade. 
VALOR: R$ 3.866,00 (três mil oitocentos e sessenta e seis reais) 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros decorrentes 
da aquisição do objeto deste edital correrão por conta do repasse 
automático do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação) alocados nas dotações 
09.02.2.021.3.3.90.32.00.00.00.00(296/297),09.02.2.022.3.3.90.32.
00.00.00.00(310/311) consignadas no orçamento 2021. 
PRAZO DE ENTREGA: Dezembro de 2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021. 
DATA DE ASSINATURA: 14 de abril de 2021. 
 

Mangueirinha, 14 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 

DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 033/2021 – PMM 
REFERENTE AO CHAMAMENTO PUBLICO N°001/2021-PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: JOSE ESTOLASKI 
OBJETO: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar para atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, destinados à alimentação das 
escolas municipais e centros educacionais infantis desta 
municipalidade. 
VALOR: R$ 1.784,00 (um mil setecentos e oitenta e quatro reais) 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros decorrentes 
da aquisição do objeto deste edital correrão por conta do repasse 
automático do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação) alocados nas dotações 
09.02.2.021.3.3.90.32.00.00.00.00(296/297),09.02.2.022.3.3.90.32.
00.00.00.00(310/311) consignadas no orçamento 2021. 
PRAZO DE ENTREGA: Dezembro de 2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021. 
DATA DE ASSINATURA: 14 de abril de 2021. 
 

Mangueirinha, 14 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 

DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 035/2021 – PMM 
REFERENTE AO CHAMAMENTO PUBLICO N°001/2021-PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: ROMILDA DE FATIMA DO PRADO 
OBJETO: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar para atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, destinados à alimentação das 
escolas municipais e centros educacionais infantis desta 
municipalidade. 
VALOR: R$ 3.473,50 (três mil quatrocentos e setenta e três reais e 
cinquenta centavos) 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros decorrentes 
da aquisição do objeto deste edital correrão por conta do repasse 
automático do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação) alocados nas dotações 
09.02.2.021.3.3.90.32.00.00.00.00(296/297),09.02.2.022.3.3.90.32.
00.00.00.00(310/311) consignadas no orçamento 2021. 
PRAZO DE ENTREGA: Dezembro de 2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021. 
DATA DE ASSINATURA: 14 de abril de 2021. 
 

Mangueirinha, 14 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 

DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 036/2021 – PMM 
REFERENTE AO CHAMAMENTO PUBLICO N°001/2021-PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: CELIA MARIA GONÇALVES CAPANEMA 
OBJETO: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar para atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, destinados à alimentação das 
escolas municipais e centros educacionais infantis desta 
municipalidade. 
VALOR: R$ 3.383,75 (três mil trezentos e oitenta e três reais e 
setenta e cinco centavos) 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros decorrentes 
da aquisição do objeto deste edital correrão por conta do repasse 
automático do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação) alocados nas dotações 
09.02.2.021.3.3.90.32.00.00.00.00(296/297),09.02.2.022.3.3.90.32.
00.00.00.00(310/311) consignadas no orçamento 2021. 
PRAZO DE ENTREGA: Dezembro de 2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021. 
DATA DE ASSINATURA: 14 de abril de 2021. 
 

Mangueirinha, 14 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 

DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 037/2021 – PMM 
REFERENTE AO CHAMAMENTO PUBLICO N°001/2021-PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: IRACI JORGE PAVAN 
OBJETO: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar para atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, destinados à alimentação das 
escolas municipais e centros educacionais infantis desta 
municipalidade. 
VALOR: R$ 1.228,00 (um mil duzentos e vinte e oito reais) 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros decorrentes 
da aquisição do objeto deste edital correrão por conta do repasse 
automático do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação) alocados nas dotações 
09.02.2.021.3.3.90.32.00.00.00.00(296/297),09.02.2.022.3.3.90.32.
00.00.00.00(310/311) consignadas no orçamento 2021. 
PRAZO DE ENTREGA: Dezembro de 2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021. 
DATA DE ASSINATURA: 14 de abril de 2021. 
 

Mangueirinha, 14 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 

DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 038/2021 – PMM 
REFERENTE AO CHAMAMENTO PUBLICO N°001/2021-PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: FLORIPA DOS SANTOS 
OBJETO: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar para atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, destinados à alimentação das 

escolas municipais e centros educacionais infantis desta 
municipalidade. 
VALOR: R$ 4.638,40 (quatro mil seiscentos e trinta e oito reais e 
quarenta centavos) 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros decorrentes 
da aquisição do objeto deste edital correrão por conta do repasse 
automático do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação) alocados nas dotações 
09.02.2.021.3.3.90.32.00.00.00.00(296/297),09.02.2.022.3.3.90.32.
00.00.00.00(310/311) consignadas no orçamento 2021. 
PRAZO DE ENTREGA: Dezembro de 2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021. 
DATA DE ASSINATURA: 14 de abril de 2021. 
 

Mangueirinha, 14 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 

DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 039/2021 – PMM 
REFERENTE AO CHAMAMENTO PUBLICO N°001/2021-PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: PAULINHO DO PATROCINIO 
OBJETO: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar para atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, destinados à alimentação das 
escolas municipais e centros educacionais infantis desta 
municipalidade. 
VALOR: R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais) 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros decorrentes 
da aquisição do objeto deste edital correrão por conta do repasse 
automático do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação) alocados nas dotações 
09.02.2.021.3.3.90.32.00.00.00.00(296/297),09.02.2.022.3.3.90.32.
00.00.00.00(310/311) consignadas no orçamento 2021. 
PRAZO DE ENTREGA: Dezembro de 2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021. 
DATA DE ASSINATURA: 14 de abril de 2021. 
 

Mangueirinha, 14 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 

DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 040/2021 – PMM 
REFERENTE AO CHAMAMENTO PUBLICO N°001/2021-PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: DULCE BACKES KUHN MARCHIORO 
OBJETO: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar para atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, destinados à alimentação das 
escolas municipais e centros educacionais infantis desta 
municipalidade. 
VALOR: R$ 4.491,00 (quatro mil quatrocentos e noventa e um 
reais) 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros decorrentes 
da aquisição do objeto deste edital correrão por conta do repasse 
automático do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação) alocados nas dotações 
09.02.2.021.3.3.90.32.00.00.00.00(296/297),09.02.2.022.3.3.90.32.
00.00.00.00(310/311) consignadas no orçamento 2021. 
PRAZO DE ENTREGA: Dezembro de 2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021. 
DATA DE ASSINATURA: 14 de abril de 2021. 
 

Mangueirinha, 14 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 

DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 041/2021 – PMM 
REFERENTE AO CHAMAMENTO PUBLICO N°001/2021-PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: ADELAR JOSÉ BERGMANN 
OBJETO: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar para atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, destinados à alimentação das 
escolas municipais e centros educacionais infantis desta 
municipalidade. 
VALOR: R$ 5.239,50 (cinco mil duzentos e trinta e nove reais e 
cinquenta centavos) 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros decorrentes 
da aquisição do objeto deste edital correrão por conta do repasse 
automático do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação) alocados nas dotações 
09.02.2.021.3.3.90.32.00.00.00.00(296/297),09.02.2.022.3.3.90.32.
00.00.00.00(310/311) consignadas no orçamento 2021. 
PRAZO DE ENTREGA: Dezembro de 2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021. 

DATA DE ASSINATURA: 14 de abril de 2021. 
 

Mangueirinha, 14 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 

DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 042/2021 – PMM 
REFERENTE AO CHAMAMENTO PUBLICO N°001/2021-PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: RAFAEL JOSE BERGMANN 
OBJETO: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar para atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, destinados à alimentação das 
escolas municipais e centros educacionais infantis desta 
municipalidade. 
VALOR: R$ 5.239,50 (cinco mil duzentos e trinta e nove reais e 
cinquenta centavos) 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros decorrentes 
da aquisição do objeto deste edital correrão por conta do repasse 
automático do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação) alocados nas dotações 
09.02.2.021.3.3.90.32.00.00.00.00(296/297),09.02.2.022.3.3.90.32.
00.00.00.00(310/311) consignadas no orçamento 2021. 
PRAZO DE ENTREGA: Dezembro de 2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021. 
DATA DE ASSINATURA: 14 de abril de 2021. 
 

Mangueirinha, 14 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 

DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 043/2021 – PMM 
REFERENTE AO CHAMAMENTO PUBLICO N°001/2021-PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: JOSE RIBEIRO 
OBJETO: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar para atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, destinados à alimentação das 
escolas municipais e centros educacionais infantis desta 
municipalidade. 
VALOR: R$ 3.137,20 (três mil cento e trinta e sete reais e vinte 
centavos) 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros decorrentes 
da aquisição do objeto deste edital correrão por conta do repasse 
automático do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação) alocados nas dotações 
09.02.2.021.3.3.90.32.00.00.00.00(296/297),09.02.2.022.3.3.90.32.
00.00.00.00(310/311) consignadas no orçamento 2021. 
PRAZO DE ENTREGA: Dezembro de 2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021. 
DATA DE ASSINATURA: 14 de abril de 2021. 
 

Mangueirinha, 14 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 

DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 044/2021 – PMM 
REFERENTE AO CHAMAMENTO PUBLICO N°001/2021-PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: LEANDRO CLEVERSON PRADO 
OBJETO: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar para atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, destinados à alimentação das 
escolas municipais e centros educacionais infantis desta 
municipalidade. 
VALOR: R$ 2.296,60 (dois mil duzentos e noventa e seis reais e 
sessenta centavos) 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros decorrentes 
da aquisição do objeto deste edital correrão por conta do repasse 
automático do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação) alocados nas dotações 
09.02.2.021.3.3.90.32.00.00.00.00(296/297),09.02.2.022.3.3.90.32.
00.00.00.00(310/311) consignadas no orçamento 2021. 
PRAZO DE ENTREGA: Dezembro de 2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021. 
DATA DE ASSINATURA: 14 de abril de 2021. 
 

Mangueirinha, 14 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 

DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 045/2021 – PMM 
REFERENTE AO CHAMAMENTO PUBLICO N°001/2021-PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: JAIR DALLA VECHIA 

 
Mangueirinha, 14 de abril de 2021. 

PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 

 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 023/2021 – PMM 
REFERENTE AO CHAMAMENTO PUBLICO N°001/2021-PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: JANETE PEDROZO DE SOUZA DA CRUZ 
OBJETO: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar para atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, destinados à alimentação das 
escolas municipais e centros educacionais infantis desta 
municipalidade. 
VALOR: R$ 1.966,60 (um mil novecentos e sessenta e seis reais e 
sessenta centavos). 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros decorrentes 
da aquisição do objeto deste edital correrão por conta do repasse 
automático do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação) alocados nas dotações 
09.02.2.021.3.3.90.32.00.00.00.00(296/297),09.02.2.022.3.3.90.32.
00.00.00.00(310/311) consignadas no orçamento 2021. 
PRAZO DE ENTREGA: Dezembro de 2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021. 
DATA DE ASSINATURA: 14 de abril de 2021. 
 

Mangueirinha, 14 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 

DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 024/2021 – PMM 
REFERENTE AO CHAMAMENTO PUBLICO N°001/2021-PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: JOÃO MANOEL OTTO 
OBJETO: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar para atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, destinados à alimentação das 
escolas municipais e centros educacionais infantis desta 
municipalidade. 
VALOR: R$ 2.724,60 (dois mil setecentos e vinte e quatro reais e 
sessenta centavos). 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros decorrentes 
da aquisição do objeto deste edital correrão por conta do repasse 
automático do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação) alocados nas dotações 
09.02.2.021.3.3.90.32.00.00.00.00(296/297),09.02.2.022.3.3.90.32.
00.00.00.00(310/311) consignadas no orçamento 2021. 
PRAZO DE ENTREGA: Dezembro de 2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021. 
DATA DE ASSINATURA: 14 de abril de 2021. 
 

Mangueirinha, 14 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 

DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 025/2021 – PMM 
REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO N°010/2021-PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: MARIA FERMINA SILVA 09809650809 
CNPJ/MF: 23.743.264/0001-30 
OBJETO: Contratação de cuidador de pessoa idosa ou paciente 
acamado, com atendimento no domicilio suprindo a necessidades 
integrais de 3° grau de dependência em atendimento ao programa 
de atendimento de proteção especial executado atraves dos 
serviços socioassistenciais do sistema único de assistência social – 
SUAS desta municipalidade. 
VALOR: R$ 16.500,60 (dezesseis mil e quinhentos reais). 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros decorrentes 
da referida aquisição correrão por conta do Município de 
Mangueirinha, alocados na dotação 11.03.2.042.3.3.90.36.00.00.00 
(499) consignadas no orçamento 2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 11 (onze) meses. 
DATA DE ASSINATURA: 27 de abril de 2021. 
 

Mangueirinha, 27 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 

DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 030/2021 – PMM 
REFERENTE AO CHAMAMENTO PUBLICO N°001/2021-PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: LINDAMIR MARIA DA SILVA 
OBJETO: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar para atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, destinados à alimentação das 

 
Mangueirinha, 14 de abril de 2021. 

PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 

 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 035/2021 – PMM 
REFERENTE AO CHAMAMENTO PUBLICO N°001/2021-PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: ROMILDA DE FATIMA DO PRADO 
OBJETO: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar para atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, destinados à alimentação das 
escolas municipais e centros educacionais infantis desta 
municipalidade. 
VALOR: R$ 3.473,50 (três mil quatrocentos e setenta e três reais e 
cinquenta centavos) 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros decorrentes 
da aquisição do objeto deste edital correrão por conta do repasse 
automático do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação) alocados nas dotações 
09.02.2.021.3.3.90.32.00.00.00.00(296/297),09.02.2.022.3.3.90.32.
00.00.00.00(310/311) consignadas no orçamento 2021. 
PRAZO DE ENTREGA: Dezembro de 2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021. 
DATA DE ASSINATURA: 14 de abril de 2021. 
 

Mangueirinha, 14 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 

DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 036/2021 – PMM 
REFERENTE AO CHAMAMENTO PUBLICO N°001/2021-PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: CELIA MARIA GONÇALVES CAPANEMA 
OBJETO: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar para atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, destinados à alimentação das 
escolas municipais e centros educacionais infantis desta 
municipalidade. 
VALOR: R$ 3.383,75 (três mil trezentos e oitenta e três reais e 
setenta e cinco centavos) 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros decorrentes 
da aquisição do objeto deste edital correrão por conta do repasse 
automático do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação) alocados nas dotações 
09.02.2.021.3.3.90.32.00.00.00.00(296/297),09.02.2.022.3.3.90.32.
00.00.00.00(310/311) consignadas no orçamento 2021. 
PRAZO DE ENTREGA: Dezembro de 2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021. 
DATA DE ASSINATURA: 14 de abril de 2021. 
 

Mangueirinha, 14 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 

DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 037/2021 – PMM 
REFERENTE AO CHAMAMENTO PUBLICO N°001/2021-PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: IRACI JORGE PAVAN 
OBJETO: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar para atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, destinados à alimentação das 
escolas municipais e centros educacionais infantis desta 
municipalidade. 
VALOR: R$ 1.228,00 (um mil duzentos e vinte e oito reais) 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros decorrentes 
da aquisição do objeto deste edital correrão por conta do repasse 
automático do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação) alocados nas dotações 
09.02.2.021.3.3.90.32.00.00.00.00(296/297),09.02.2.022.3.3.90.32.
00.00.00.00(310/311) consignadas no orçamento 2021. 
PRAZO DE ENTREGA: Dezembro de 2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021. 
DATA DE ASSINATURA: 14 de abril de 2021. 
 

Mangueirinha, 14 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 

DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 038/2021 – PMM 
REFERENTE AO CHAMAMENTO PUBLICO N°001/2021-PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: FLORIPA DOS SANTOS 
OBJETO: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar para atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, destinados à alimentação das 

escolas municipais e centros educacionais infantis desta 
municipalidade. 
VALOR: R$ 4.638,40 (quatro mil seiscentos e trinta e oito reais e 
quarenta centavos) 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros decorrentes 
da aquisição do objeto deste edital correrão por conta do repasse 
automático do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação) alocados nas dotações 
09.02.2.021.3.3.90.32.00.00.00.00(296/297),09.02.2.022.3.3.90.32.
00.00.00.00(310/311) consignadas no orçamento 2021. 
PRAZO DE ENTREGA: Dezembro de 2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021. 
DATA DE ASSINATURA: 14 de abril de 2021. 
 

Mangueirinha, 14 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 

DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 039/2021 – PMM 
REFERENTE AO CHAMAMENTO PUBLICO N°001/2021-PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: PAULINHO DO PATROCINIO 
OBJETO: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar para atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, destinados à alimentação das 
escolas municipais e centros educacionais infantis desta 
municipalidade. 
VALOR: R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais) 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros decorrentes 
da aquisição do objeto deste edital correrão por conta do repasse 
automático do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação) alocados nas dotações 
09.02.2.021.3.3.90.32.00.00.00.00(296/297),09.02.2.022.3.3.90.32.
00.00.00.00(310/311) consignadas no orçamento 2021. 
PRAZO DE ENTREGA: Dezembro de 2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021. 
DATA DE ASSINATURA: 14 de abril de 2021. 
 

Mangueirinha, 14 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 

DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 040/2021 – PMM 
REFERENTE AO CHAMAMENTO PUBLICO N°001/2021-PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: DULCE BACKES KUHN MARCHIORO 
OBJETO: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar para atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, destinados à alimentação das 
escolas municipais e centros educacionais infantis desta 
municipalidade. 
VALOR: R$ 4.491,00 (quatro mil quatrocentos e noventa e um 
reais) 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros decorrentes 
da aquisição do objeto deste edital correrão por conta do repasse 
automático do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação) alocados nas dotações 
09.02.2.021.3.3.90.32.00.00.00.00(296/297),09.02.2.022.3.3.90.32.
00.00.00.00(310/311) consignadas no orçamento 2021. 
PRAZO DE ENTREGA: Dezembro de 2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021. 
DATA DE ASSINATURA: 14 de abril de 2021. 
 

Mangueirinha, 14 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 

DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 041/2021 – PMM 
REFERENTE AO CHAMAMENTO PUBLICO N°001/2021-PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: ADELAR JOSÉ BERGMANN 
OBJETO: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar para atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, destinados à alimentação das 
escolas municipais e centros educacionais infantis desta 
municipalidade. 
VALOR: R$ 5.239,50 (cinco mil duzentos e trinta e nove reais e 
cinquenta centavos) 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros decorrentes 
da aquisição do objeto deste edital correrão por conta do repasse 
automático do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação) alocados nas dotações 
09.02.2.021.3.3.90.32.00.00.00.00(296/297),09.02.2.022.3.3.90.32.
00.00.00.00(310/311) consignadas no orçamento 2021. 
PRAZO DE ENTREGA: Dezembro de 2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021. 

OBJETO: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar para atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, destinados à alimentação das 
escolas municipais e centros educacionais infantis desta 
municipalidade. 
VALOR: R$ 1.688,00 (um mil seiscentos e oitenta e oito reais) 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros decorrentes 
da aquisição do objeto deste edital correrão por conta do repasse 
automático do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação) alocados nas dotações 
09.02.2.021.3.3.90.32.00.00.00.00(296/297),09.02.2.022.3.3.90.32.
00.00.00.00(310/311) consignadas no orçamento 2021. 
PRAZO DE ENTREGA: Dezembro de 2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021. 
DATA DE ASSINATURA: 14 de abril de 2021. 
 

Mangueirinha, 14 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 

DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
 
 
 
 

 
 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 011/2018– PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADA: OSMAR JOSÉ DE OLIVEIRA 
CNPJ: 29.433.952/0001-80 
OBJETO – Constitui objeto deste Termo Aditivo o reajuste do termo 
contratual n° 011/2018-PMM. 
DO REAJUSTE – Em conformidade com o artigo 65, inciso II, alínea 
“d” da Lei n.º 8.666/1993, e os demais artigos, já mencionados, 
reajusta-se o valor do quilometro rodado, inicialmente pactuado, em 
9,008344%, conforme índice IPCA-IBGE, acumulado nos últimos 48 
(quarenta e oito) meses de contratação, conforme planilha anexa.  
DO VALOR– Em decorrência de referido reajuste o valor unitário do 
quilometro rodado, contrato a ser pago para a contratada, passa a 
ser de R$ 3,21 (três reais e vinte e um centavos), por quilometro 
rodado, para R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos) por 
quilometro rodado.  
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos financeiros para 
cobertura da alteração promovida por meio deste Termo Aditivo 
correrão a conta do Município de Mangueirinha, alocados nas 
dotações consignadas no orçamento de 2021. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 
 
 
 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 025/2019– PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADA: E. BATISTA DE SIQUEIRA - TRANSPORTES-ME 
CNPJ: 14.803.176/0001-96 
OBJETO – Constitui objeto deste Termo Aditivo o reajuste do termo 
contratual n° 025/2019-PMM. 
DO REAJUSTE – Em conformidade com o artigo 65, inciso II, alínea 
“d” da Lei n.º 8.666/1993, e os demais artigos, já mencionados, 
reajusta-se o valor do quilometro rodado, inicialmente pactuado, em 
9,452383%, conforme índice IPCA-IBGE, acumulado nos últimos 48 
(quarenta e oito) meses de contratação, conforme planilha anexa.  
DO VALOR– Em decorrência de referido reajuste o valor unitário do 
quilometro rodado, contrato a ser pago para a contratada, passa a 
ser de R$ 3,32 (três reais e trinta e dois centavos), por quilometro 
rodado, para R$ 3,63 (três reais e sessenta e três centavos), por 
quilometro rodado 
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos financeiros para 
cobertura da alteração promovida por meio deste Termo Aditivo 
correrão a conta do Município de Mangueirinha, alocados nas 
dotações consignadas no orçamento de 2021. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 
 
 
 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 035/2017– PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADA: ADEMIR MENDES- TRANSPORTE ESCOLAR - 
ME 
CNPJ: 10.570.193/0001-70 
OBJETO – Constitui objeto deste Termo Aditivo o reajuste do termo 
contratual n° 035/2017-PMM. 
DO REAJUSTE – Em conformidade com o artigo 65, inciso II, alínea 
“d” da Lei n.º 8.666/1993, e os demais artigos, já mencionados, 
reajusta-se o valor do quilometro rodado, inicialmente pactuado, em 
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PUBLIQUE-SE 
 
DÉCIMO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
004/2017– PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADA: AUTO POSTO BONATTO LTDA  
CNPJ: 05.390.697/0001-78 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO - Constitui objeto deste Termo 
Aditivo o reajuste do valor pago para a contratada, no item n° 1- 
Gasolina Comum, com fulcro na Clausula Quarta, parágrafo único 
do termo contratual.   
DO VALOR: Reajusta-se o valor do contrato em razão do aumento 
no preço médio, da região, os quais incidiram no valor do 
combustível GASOLINA COMUM, passando assim a vigorar os 
novos valores de R$ 5,23 (cinco reais e vinte e três centavos), por 
litro, para R$ 5,65 (cinco reais e sessenta e cinco) por litro.  
DATA DA ASSINATURA: 19 de março de 2021. 
PUBLIQUE-SE 
 
 
 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 003/2018– PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADA: K. ASTRISSI SERVIÇOS E LOCAÇÕES – ME 
CNPJ: 14.084.423/0001-41 
OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo a Prorrogação de 
Vigência e Execução do Contrato n.º 003/2018– PMM, com 
fundamento no artigo 57, inciso II da Lei n.º 8.666/1993.  
PRAZO DE EXECUÇÃO –Adita-se a do referido contrato até 31 de 
novembro de 2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA – Em decorrência do presente adita - se a 
Cláusula Décima Sétima do referido Contrato, encerrando-se em 31 
de novembro de 2021. 
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos financeiros para 
cobertura da alteração promovida por meio deste Termo Aditivo 
correrão a conta do Município de Mangueirinha, alocados nas 
dotações consignadas no orçamento de 2021. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de dezembro de 2020. 
PUBLIQUE-SE 
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 184/2019– PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADA: J. CHAVES ANTUNES PAVIMENTAÇÕES-ME 
CNPJ: 30.961.737/0001-31 
OBJETO – Constitui objeto deste Termo Aditivo o reajuste do termo 
contratual n° 184/2019-PMM, com amparo legal na Cláusula Quarta 
do mesmo, a qual estabelece que o valor contratual poderá ser 
reajustado, observado o período mínimo de 12 (doze) meses. 
DO REAJUSTE – Em conformidade com o artigo 65, inciso II, alínea 
“d” da Lei n.º 8.666/1993, e os demais artigos, já mencionados, 
reajusta-se o valor do serviço inicialmente pactuado, em 4,3111%, 
conforme índice IPCA-IBGE acumulado nos últimos 12 (doze) 
meses de contratação, conforme planilha anexa.  
PARÁGRAFO ÚNICO – Em decorrência de referido reajuste 
acresce ao valor inicial do referido contrato o montante de R$ 
82.865,24 (oitenta e dois mil oitocentos e sessenta e cinco reais e 
vinte e quatro centavos).  
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos financeiros para 
cobertura da alteração promovida por meio deste Termo Aditivo 
correrão a conta do Município de Mangueirinha, alocados nas 
dotações consignadas no orçamento de 2021. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de março de 2021. 
PUBLIQUE-SE 
 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 148/2019– PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADA: OI MÓVEL S.A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
CNPJ: 05.423.963/0001-11 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
telefonia móvel pessoal (SMP), tipo corporativo, pós- pago no Plano 
OI MAIS CELULAR ILIMITADO até 3GB. Implantação sujeita a 
viabilidade técnica de disponibilidade de facilidades de acesso e 
backbone/estação. Caso identificado indisponibilidade técnica que 
ocasione na necessidade de investimentos e ou despesas, o 
atendimento será cancelado sem penalidades para contratante e a 
contratada. 
O presente aditivo é assinado baseado no artigo 24, inciso II da lei 
n° 8.666/93, II - para outros serviços e compras de valor até 10% 
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 
DO VALOR: O valor a ser pago pela contratação mensal é de R$ 
140,00 (Cento e Quarenta Reais), sendo o valor para cada linha R$ 
28,00 (Vinte e Oito Reais). 

RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos financeiros para 
cobertura da alteração promovida por meio deste Termo Aditivo 
correrão a conta do Município de Mangueirinha, alocados nas 
dotações consignadas no orçamento de 2021. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 
 
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 110/2019– PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA  
CNPJ: 00.456.865/0001-67 
OBJETO –Constitui objeto deste Termo Aditivo o aumento 
quantitativo no termo contratual, em conformidade com a planilha 
em anexo e com fundamento na Lei n.º 8.666/1993. 
DA QUANTIDADE – Adita - se a cláusula primeira (objeto) do 
referido contrato, aumentando em 14.886907338%, tendo em vista 
a necessidade de acrescer serviços de suma importância, aos quais 
não estavam previstos no objeto do contrato principal.  
Em decorrência do aumento quantitativo, o termo contratual passa a 
ter mais R$: 71.456,00 (setenta e um mil quatrocentos e cinquenta 
e seis reais.). Acrescentados no valor inicial do contrato, o qual 
passa a ter o valor total de R$ 551.448,24 (quinhentos e cinquenta 
e um mil quatrocentos e quarenta e oito reais e vinte e quatro 
centavos).  
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos financeiros para 
cobertura da alteração promovida por meio deste Termo Aditivo 
correrão a conta do Município de Mangueirinha, alocados nas 
dotações consignadas no orçamento de 2021. 
DATA DA ASSINATURA: 09 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 
 
 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 007/2021– PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO SAÚDE DE MANGUEIRINHA 
CNPJ: 26.213.316/0001-55 
OBJETO- O presente Primeiro Termo Aditivo tem por objetivo 
adequar o Contrato nº 007/202 a RESOLUÇÃO SESA Nº 864/2020. 
Acrescendo o § 4° na CLÁUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO, a 
qual conterá a seguinte redação: 
§ 4° O prazo de vigência do presente contrato será concomitante à 
vigência da Resolução SESA, cujos feitos financeiros dar-se-ão a 
partir da data de ativação dos leitos por meio de Oficio 
encaminhado pela Diretoria de Gestão em Saúde - DGS, mediante 
o recebimento do Termo de Adesão constante no anexo I da 
Resolução. A efetivação do pagamento fica condicionada a 
assinatura deste Contrato Emergencial Coronavírus, devidamente 
padronizado e aprovado pela Resolução Sesa.  
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos financeiros para 
cobertura da alteração promovida por meio deste Termo Aditivo 
correrão a conta do Município de Mangueirinha, alocados nas 
dotações consignadas no orçamento de 2021. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de maio de 2021. 
PUBLIQUE-SE 
 
 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 071/2028– PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADA: HUNER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME  
CNPJ: 13.934.031/0001-61 
OBJETO – Constitui objeto deste Termo Aditivo o reajuste do termo 
contratual n° 015/2020-PMM. 
DO REAJUSTE – Constitui objeto deste Termo Aditivo a 
Prorrogação do Prazo de Execução e Vigência do Contrato n.º 
071/2018 – PMM, com fundamento no artigo 57, inciso II da Lei n.º 
8.666/1993.  
PRAZO DE EXECUÇÃO – Em decorrência do presente adita-se a 
do referido contrato pelo prazo de 12 (doze) meses. 
PRAZO DE VIGÊNCIA –O Contrato terá o prazo de vigência 
acrescido em 12 (doze) meses, encerrando-se em 27 de março de 
2022. 
DO VALOR: O valor a ser pago para a Contratada é de R$ 8.698,41 
(oito mil seiscentos e noventa e quatro reais e quarenta e um 
centavos).  
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos financeiros para 
cobertura da alteração promovida por meio deste Termo Aditivo 
correrão a conta do Município de Mangueirinha, alocados nas 
dotações consignadas no orçamento de 2021. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2021. 
PUBLIQUE-SE 
 
 
 

OBJETO: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar para atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, destinados à alimentação das 
escolas municipais e centros educacionais infantis desta 
municipalidade. 
VALOR: R$ 1.688,00 (um mil seiscentos e oitenta e oito reais) 
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros decorrentes 
da aquisição do objeto deste edital correrão por conta do repasse 
automático do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação) alocados nas dotações 
09.02.2.021.3.3.90.32.00.00.00.00(296/297),09.02.2.022.3.3.90.32.
00.00.00.00(310/311) consignadas no orçamento 2021. 
PRAZO DE ENTREGA: Dezembro de 2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021. 
DATA DE ASSINATURA: 14 de abril de 2021. 
 

Mangueirinha, 14 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 

DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
 
 
 
 

 
 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 011/2018– PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADA: OSMAR JOSÉ DE OLIVEIRA 
CNPJ: 29.433.952/0001-80 
OBJETO – Constitui objeto deste Termo Aditivo o reajuste do termo 
contratual n° 011/2018-PMM. 
DO REAJUSTE – Em conformidade com o artigo 65, inciso II, alínea 
“d” da Lei n.º 8.666/1993, e os demais artigos, já mencionados, 
reajusta-se o valor do quilometro rodado, inicialmente pactuado, em 
9,008344%, conforme índice IPCA-IBGE, acumulado nos últimos 48 
(quarenta e oito) meses de contratação, conforme planilha anexa.  
DO VALOR– Em decorrência de referido reajuste o valor unitário do 
quilometro rodado, contrato a ser pago para a contratada, passa a 
ser de R$ 3,21 (três reais e vinte e um centavos), por quilometro 
rodado, para R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos) por 
quilometro rodado.  
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos financeiros para 
cobertura da alteração promovida por meio deste Termo Aditivo 
correrão a conta do Município de Mangueirinha, alocados nas 
dotações consignadas no orçamento de 2021. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 
 
 
 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 025/2019– PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADA: E. BATISTA DE SIQUEIRA - TRANSPORTES-ME 
CNPJ: 14.803.176/0001-96 
OBJETO – Constitui objeto deste Termo Aditivo o reajuste do termo 
contratual n° 025/2019-PMM. 
DO REAJUSTE – Em conformidade com o artigo 65, inciso II, alínea 
“d” da Lei n.º 8.666/1993, e os demais artigos, já mencionados, 
reajusta-se o valor do quilometro rodado, inicialmente pactuado, em 
9,452383%, conforme índice IPCA-IBGE, acumulado nos últimos 48 
(quarenta e oito) meses de contratação, conforme planilha anexa.  
DO VALOR– Em decorrência de referido reajuste o valor unitário do 
quilometro rodado, contrato a ser pago para a contratada, passa a 
ser de R$ 3,32 (três reais e trinta e dois centavos), por quilometro 
rodado, para R$ 3,63 (três reais e sessenta e três centavos), por 
quilometro rodado 
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos financeiros para 
cobertura da alteração promovida por meio deste Termo Aditivo 
correrão a conta do Município de Mangueirinha, alocados nas 
dotações consignadas no orçamento de 2021. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 
 
 
 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 035/2017– PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADA: ADEMIR MENDES- TRANSPORTE ESCOLAR - 
ME 
CNPJ: 10.570.193/0001-70 
OBJETO – Constitui objeto deste Termo Aditivo o reajuste do termo 
contratual n° 035/2017-PMM. 
DO REAJUSTE – Em conformidade com o artigo 65, inciso II, alínea 
“d” da Lei n.º 8.666/1993, e os demais artigos, já mencionados, 
reajusta-se o valor do quilometro rodado, inicialmente pactuado, em 

9,324835%, conforme índice IPCA-IBGE, acumulado nos últimos 48 
(quarenta e oito) meses de contratação, conforme planilha anexa.  
DO VALOR– Em decorrência de referido reajuste o valor unitário do 
quilometro rodado, contrato a ser pago para a contratada, passa a 
ser de R$ 3,27 (três reais e vinte e sete centavos), por quilometro 
rodado, para R$ 3,57(três reais e cinquenta e sete centavos), por 
quilometro rodado.  
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos financeiros para 
cobertura da alteração promovida por meio deste Termo Aditivo 
correrão a conta do Município de Mangueirinha, alocados nas 
dotações consignadas no orçamento de 2021. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 
 
 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 042/2017– PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADA: M. BOSSA TRANSPORTES ME CNPJ: 
26.881.582/0001-56 
OBJETO – Constitui objeto deste Termo Aditivo o reajuste do termo 
contratual n° 042/2017-PMM. 
DO REAJUSTE – Em conformidade com o artigo 65, inciso II, alínea 
“d” da Lei n.º 8.666/1993, e os demais artigos, já mencionados, 
reajusta-se o valor do quilometro rodado, inicialmente pactuado, em 
9,324835%, conforme índice IPCA-IBGE, acumulado nos últimos 48 
(quarenta e oito)) meses de contratação, conforme planilha anexa.  
DO VALOR– Em decorrência de referido reajuste o valor unitário do 
quilometro rodado, contrato a ser pago para a contratada, passa a 
ser de R$ 3,32 (três reais e trinta e dois centavos), por quilometro 
rodado, para R3,63 (três reais e sessenta e três centavos), por 
quilometro rodado.  
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos financeiros para 
cobertura da alteração promovida por meio deste Termo Aditivo 
correrão a conta do Município de Mangueirinha, alocados nas 
dotações consignadas no orçamento de 2021. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 
 
 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 027/2019– PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADA: PEDRO DA CRUZ RIBEIRO TRANSPORTES-ME 
CNPJ: 11.402.554/0001-31 
OBJETO – Constitui objeto deste Termo Aditivo o reajuste do termo 
contratual n° 027/2019-PMM. 
DO REAJUSTE – Em conformidade com o artigo 65, inciso II, alínea 
“d” da Lei n.º 8.666/1993, e os demais artigos, já mencionados, 
reajusta-se o valor do quilometro rodado, inicialmente pactuado, em 
10.403046%, conforme índice IPCA-IBGE, acumulado nos últimos 
48 (quarenta e oito) meses de contratação, conforme planilha 
anexa.  
DO VALOR– Em decorrência de referido reajuste o valor unitário do 
quilometro rodado, contrato a ser pago para a contratada, passa a 
ser de R$ 3,21 (três reais e vinte e um centavos), por quilometro 
rodado, para R$ 3,54 (três reais e cinquenta e quatro centavos), por 
quilometro rodado.  
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos financeiros para 
cobertura da alteração promovida por meio deste Termo Aditivo 
correrão a conta do Município de Mangueirinha, alocados nas 
dotações consignadas no orçamento de 2021. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 
 
 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 015/2020– PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADA: ADENILSON FERREIRA DOS SANTOS 
TRANSPORTES – ME  
CNPJ: 03.130.529/0001-18 
OBJETO – Constitui objeto deste Termo Aditivo o reajuste do termo 
contratual n° 015/2020-PMM. 
DO REAJUSTE – Em conformidade com o artigo 65, inciso II, alínea 
“d” da Lei n.º 8.666/1993, e os demais artigos, já mencionados, 
reajusta-se o valor do quilometro rodado, inicialmente pactuado, em 
5,950528%, conforme índice IPCA-IBGE, acumulado nos últimos 12 
(doze) meses de contratação, conforme planilha anexa.  
DO VALOR– Em decorrência de referido reajuste o valor unitário do 
quilometro rodado, contrato a ser pago para a contratada, passa a 
ser de R$ 3,21 (três reais e vinte e um centavos) por quilometro 
rodado, para R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos), por 
quilometro rodado.  
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos financeiros para 
cobertura da alteração promovida por meio deste Termo Aditivo 
correrão a conta do Município de Mangueirinha, alocados nas 
dotações consignadas no orçamento de 2021. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2021. 

9,324835%, conforme índice IPCA-IBGE, acumulado nos últimos 48 
(quarenta e oito) meses de contratação, conforme planilha anexa.  
DO VALOR– Em decorrência de referido reajuste o valor unitário do 
quilometro rodado, contrato a ser pago para a contratada, passa a 
ser de R$ 3,27 (três reais e vinte e sete centavos), por quilometro 
rodado, para R$ 3,57(três reais e cinquenta e sete centavos), por 
quilometro rodado.  
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos financeiros para 
cobertura da alteração promovida por meio deste Termo Aditivo 
correrão a conta do Município de Mangueirinha, alocados nas 
dotações consignadas no orçamento de 2021. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 
 
 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 042/2017– PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADA: M. BOSSA TRANSPORTES ME CNPJ: 
26.881.582/0001-56 
OBJETO – Constitui objeto deste Termo Aditivo o reajuste do termo 
contratual n° 042/2017-PMM. 
DO REAJUSTE – Em conformidade com o artigo 65, inciso II, alínea 
“d” da Lei n.º 8.666/1993, e os demais artigos, já mencionados, 
reajusta-se o valor do quilometro rodado, inicialmente pactuado, em 
9,324835%, conforme índice IPCA-IBGE, acumulado nos últimos 48 
(quarenta e oito)) meses de contratação, conforme planilha anexa.  
DO VALOR– Em decorrência de referido reajuste o valor unitário do 
quilometro rodado, contrato a ser pago para a contratada, passa a 
ser de R$ 3,32 (três reais e trinta e dois centavos), por quilometro 
rodado, para R3,63 (três reais e sessenta e três centavos), por 
quilometro rodado.  
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos financeiros para 
cobertura da alteração promovida por meio deste Termo Aditivo 
correrão a conta do Município de Mangueirinha, alocados nas 
dotações consignadas no orçamento de 2021. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 
 
 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 027/2019– PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADA: PEDRO DA CRUZ RIBEIRO TRANSPORTES-ME 
CNPJ: 11.402.554/0001-31 
OBJETO – Constitui objeto deste Termo Aditivo o reajuste do termo 
contratual n° 027/2019-PMM. 
DO REAJUSTE – Em conformidade com o artigo 65, inciso II, alínea 
“d” da Lei n.º 8.666/1993, e os demais artigos, já mencionados, 
reajusta-se o valor do quilometro rodado, inicialmente pactuado, em 
10.403046%, conforme índice IPCA-IBGE, acumulado nos últimos 
48 (quarenta e oito) meses de contratação, conforme planilha 
anexa.  
DO VALOR– Em decorrência de referido reajuste o valor unitário do 
quilometro rodado, contrato a ser pago para a contratada, passa a 
ser de R$ 3,21 (três reais e vinte e um centavos), por quilometro 
rodado, para R$ 3,54 (três reais e cinquenta e quatro centavos), por 
quilometro rodado.  
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos financeiros para 
cobertura da alteração promovida por meio deste Termo Aditivo 
correrão a conta do Município de Mangueirinha, alocados nas 
dotações consignadas no orçamento de 2021. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2021. 
PUBLIQUE-SE 
 
 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 015/2020– PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADA: ADENILSON FERREIRA DOS SANTOS 
TRANSPORTES – ME  
CNPJ: 03.130.529/0001-18 
OBJETO – Constitui objeto deste Termo Aditivo o reajuste do termo 
contratual n° 015/2020-PMM. 
DO REAJUSTE – Em conformidade com o artigo 65, inciso II, alínea 
“d” da Lei n.º 8.666/1993, e os demais artigos, já mencionados, 
reajusta-se o valor do quilometro rodado, inicialmente pactuado, em 
5,950528%, conforme índice IPCA-IBGE, acumulado nos últimos 12 
(doze) meses de contratação, conforme planilha anexa.  
DO VALOR– Em decorrência de referido reajuste o valor unitário do 
quilometro rodado, contrato a ser pago para a contratada, passa a 
ser de R$ 3,21 (três reais e vinte e um centavos) por quilometro 
rodado, para R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos), por 
quilometro rodado.  
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos financeiros para 
cobertura da alteração promovida por meio deste Termo Aditivo 
correrão a conta do Município de Mangueirinha, alocados nas 
dotações consignadas no orçamento de 2021. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2021. 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 01  
AO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL Nº 155/2020 
CONTRATADA: SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI - EPP 
CNPJ: 26.499.438/0001-50 
Cláusula Primeira –  Supressão  
Passa o referido contrato a vigorar com a supressão de valor de R$ 12.625,96 (doze mil, seiscentos e vinte e cinco 
reais e noventa e seis centavos). O laudo entregue pela empresa ao município foi analisado e encaminhado ao DER-
PR, Escritório Regional de Pato Branco, identificando inconformidades com o projeto, onde a empresa não atendeu as 
especificações de projeto, com divergências no teor de betume e densidade, bem como do parecer técnico emitido 
pelo Diretor do Departamento de Obras e Serviços Urbanos do Município. 
Cláusula Segunda - Valor  
Em razão da supressão acima, o valor do contrato passa a ser de R$ 267.667,66 (duzentos e sessenta e sete mil, 
seiscentos e sessenta e sete reais e sessenta e seis centavos). 
Cláusula Terceira – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais. 
Bom Sucesso do Sul, 06 de maio de 2021 
Nilson Antonio Feversani Prefeito Municipal 
         
 

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2901/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Distefano & Lima S/S Ltda - Me, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 15.644.369/0001 - 04. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de Elaboração e encaminhamento de documentação necessária 
para o Licenciamento Ambiental, para 02 (duas) cascalheiras, locadas 
pelo Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, junto a 
Agência Nacional de Mineração – ANM e ao Instituto Água e Terra – 
IAT/PR, conforme objeto do Edital de Dispensa de Licitação Nº 
003/2021. 
Valor do Contrato: R$ 15.142,48 (Quinze mil, cento e quarenta e dois 
reais e quarenta e oito centavos). 
Vigência: De 07 (sete) de Maio de 2021 até 07 (sete) de Agosto de 
2021. 
Data do Contrato: 07 (sete) de Maio de 2021. 



   DIÁRIO DO SUDOESTE
                     8 e 9 de maio de 2021Publicações legaisB6

 Edição nº 7884
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº 044/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 029/2021) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Quickbum E-Commerce – Eireli 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de equipamentos 
odontológicos, destinado as necessidades do Centro de Saúde. 
VALOR TOTAL: R$ 1.830,00 (uns mil oitocentos e trinta reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12(doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de maio de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 07 de maio de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0100/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 030/2021) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: MC Comercio de Alimentos e Transportes Ltda 
OBJETO: registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 
aquisição Equipamentos de Proteção Individual (EPI) para todas as escolas da 
rede básica pública de ensino, sejam elas Municipais, Estaduais ou Federais, 
contemplando Creches, Pré-escolas, Ensino Fundamental, Ensino Médio e 
Educação de jovens e adultos do Município de Renascença. 
VALOR TOTAL: R$ 3.557,40 (três mil quinhentos e cinquenta e sete reais e 
quarenta centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12(doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de maio de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 07 de maio de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 
Departamento Licitações 

Praça Getúlio Vargas, nº. 71, Centro, Clevelândia – Paraná 
Cx. Postal nº. 61, CEP 85.530-000 

Fone/Fax: (046) 3252-8000, ramal 8007 
 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 006/2021 – PROCESSO Nº. 014/2021 
 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 004/2020 
 
 

TIPO: Menor Preço Por Item 
 
O Município de Clevelândia, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar 
licitação no dia 21/05/2021, às 09:00 horas, na Sala de Licitações, sito à Praça Getúlio 
Vargas, 71 – Centro – Clevelândia – PR., na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, 
tendo por objeto o: “o Registro  de Preços para futura e eventual aquisição de cestas 
básicas para distribuição aos beneficiados do Benefício Eventual – Auxilio 
Alimentação, ofertados aos usuários atendidos pela Assistência Social no 
município de Clevelândia/PR”, pelo prazo de 12 (doze) meses, nas quantidades e 
especificações mencionadas no Termo de Referência anexo “I” do edital. 
 

OBS:  O edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet, pelos endereços 
eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-br  e www.clevelandia.pr.gov.br, podendo 
também ser solicitado pelos e-mails licitacao@clevelandia.pr.gov.br e/ou 
clevelandia.licitacoes@gmail.com. 
 

 
Clevelândia, 07/05/2021 
 
 
LUCIA J P TONIAL 
PREGOEIRA 
 
 
 

 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO  
RESOLUÇÃO Nº 088 DE 7 DE MAIO DE 2021 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão no credenciamento nº 001/2018, e dá outras 
providências. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Álcool Automotivo,
destinado ao atendimento das necessidades administrativas do CAPS AD III Coronel
Vivida/PR, unidade administrada pelo CONIMS.

77/2021

c) Modalidade: Dispensa de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

24/2021 - DL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 07/05/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
AUTO POSTO COMETA LTDA

R$ 5.970,001.500,000 3,98001 - Alcool automotivo LT
R$ 5.970,00Total geral:02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
03.001.10.302.0002.2003.3.3.90.30.0Centro de Atenção Psicossocial - CAPS AD III

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado no art. 24 da Lei de Licitações nº 8666/93, RATIFICO a Dispensa de Licitação Nº 24/2021, para
a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Álcool Automotivo, destinado ao atendimento
das necessidades administrativas do CAPS AD III Coronel Vivida/PR, unidade administrada pelo CONIMS.
Valor Global: 5.970,00
Dotação: 03.001.10.302.0002.2003.3.3.90.30.00 Fonte: 076
Data: 07/05/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24/2021

Presidente
PAULO HORN

DECRETO Nº 133/2021 

REGULAMENTA A CONTINUIDADE DA ABERTURA GRADUAL DO COMÉRCIO E INDÚSTRIAS, EM RAZÃO 

DO ATUAL CENÁRIO DOS CASOS DE COVID-19 NO MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA-PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, estabelece, no âmbito deste Município, medidas para o enfrentamento da pandemia 

provocada pelos novos quadros epidemiológicos e variantes do Coronavírus (COVID-19), que tem se propagado 

de forma expressiva em todo o Estado. 

CONSIDERANDO que a Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação na forma do art. 196, da Constituição da 

República; 

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional no dia 20 de março de 2020, reconheceu o Estado de Calamidade 

Pública para os fins do artigo 65, da Lei Complementar Federal n.º 101 de 2000, sendo alterada pelo disposto na 

Lei Complementar n.º 173 de 2020; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que Declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo novo 

Coronavírus; 

CONSIDERANDO a Portaria n.º 454/GM/MS de 20 de março de 2020, que declara em todo o território nacional, 

o estado de transmissão comunitária do COVID-19; 

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde (OMS), no dia 11/03/2020, como 

pandemia do COVID-19; 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal n.º 13.979 de 06/02/2020, essencialmente quanto à 

determinação de medidas de prevenção e contenção do COVID-19;  

CONSIDERANDO o fato de que cada indivíduo tem responsabilidade individual e comunitária pela prevenção e 

cuidados para evitar a propagação do Coronavírus/COVID-19; 

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional no dia 20 de março de 2020, reconheceu o Estado de Calamidade 

Pública para os fins do artigo 65, da Lei Complementar Federal n.º 10 de 2000, sendo alterado pelo disposto na 

Lei Complementar nº 173 de 2020; 

CONSIDERANDO o atual cenário epidemiológico com os números apresentados diariamente nos boletins 

demonstrando controle, o Decreto Estadual n.º 7.506/21 de 30/04/2021, e a adesão ao processo estadual de 

vacinação de domingo a domingo; 

DECRETA: 

Art. 1º - Observando-se o atual cenário epidemiológico do Município de Clevelândia, procedem-se novas 

orientações e determinações e ficam estabelecidas as seguintes medidas; 

Art. 2º - Mantém-se no período das 24h00min às 05h00min, diariamente, as orientações e restrições de 

circulação de pessoas em vias públicas, no entanto, quanto à reabertura do comércio e das indústrias neste 

Município, fica estabelecido de forma explicativa a tabela abaixo, SEMPRE OBEDECENDO AOS 

PROTOCOLOS SANITÁRIOS ESTABELECIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR 

SOCIAL, sob pena de multa: 

ABRE 

-Hospitais, Consultórios, Clínicas e Unidades de Saúde; 

- Farmácias e Drogarias, 

- Comércio em Geral, esta autorizado abrir, e funcionar 

com 80% (oitenta por cento) da sua ocupação dentro do 

horário permitido; 

- Laboratórios de Análises Clínicas; 

- Agropecuárias e Veterinárias; 

- Correios;  

- Academia poderá funcionar com 80% (oitenta por 

FECHA 

- Escolas Públicas: Municipais, Estaduais, 

Instituições de Ensino Superior, com trabalho 

remoto e entrega de atividades. 

 

cento) da sua ocupação dentro do horário permitido;  

- Bancos e Cooperativas de Crédito, Casas Lotéricas e 

Caixas Eletrônicos; 

- Fica autorizada a Comercialização de Bebidas 

Alcoólicas em todos os estabelecimentos do ramo, 

podendo haver consumo no local, obedecendo 80% 

(oitenta por cento) da ocupação; 

- Supermercados, Mercados, Mercearia, 

Estabelecimentos de Frutas e Verduras, com 

capacidade limitada a 80% (oitenta por cento) da 

ocupação; 

- Postos de Combustíveis liberados, e as conveniências 

com capacidade limitada a 80% (oitenta por cento) de 

ocupação; 

- Bares, Choperias, Cervejarias, Wiskerias, 80% (oitenta 

por cento) de ocupação; 

- Auto Escola, esta autorizada funcionar, com 

capacidade limitada a 80% (oitenta por cento) da 

ocupação; 

- Lojas de Vendas de Veículos autorizadas a trabalhar 

com 80% (oitenta por cento) da sua capacidade de 

atendimento; 

- Comércio de Gás de Cozinha e Água; 

- Empresas de Telecomunicação; 

- Táxi; 

- Padarias, Açougues e Conveniências, autorizados o 

consumo respeitando 80% (oitenta por cento) da sua 

capacidade de atendimento;  

- Restaurantes, Lanchonetes, Pizzarias, Petiscarias, 

Sorveterias e Casas de Carnes, autorizadas a 

trabalharem com 80% (oitenta por cento) da sua 

capacidade de atendimento; 

- Indústria, mediante observância rígida dos protocolos 

sanitários, autorizadas a trabalharem, evitando 

aglomeração; 

- Transporte e Entrega de Cargas em Geral; 

- Serviços de Guincho; 

- Oficinas mecânicas, limitadas a 80% (oitenta por cento) 

de sua capacidade; 

- Construção Civil; 

- Hotéis; 

- Atividades Religiosas e Cultos, limitadas a 80% (oitenta 

por cento) da sua ocupação; 

 - Cartórios, Despachantes, Escritórios de Contabilidade 

e Advocacia, com 80% (oitenta por cento) da sua 

capacidade de atendimento; 

- Lojas de Materiais de Construção, limitadas a 80% 

(oitenta por cento) da capacidade de atendimento; 

- Borracharias; 

- Lava Car; 

- Paço Municipal, Secretarias Municipais de: Meio 

Ambiente, Agricultura, Administração, Educação, SINE, 

INSS, Junta Militar e Serviço de Identificação, somente 

por meio de agendamento; 

 - Food Truck com consumo no local, observado 80% 

(oitenta por cento) de sua capacidade; 

- Salão de Belezas e similares com 80% (oitenta por 

cento) de sua capacidade, com agendamento; 

- Vendedores Ambulantes; 

- Clubes de Lazer e Esporte com 80% (oitenta por 

cento); 

- Transporte Coletivo Público; 

- Escolas Particulares, Escolas de Idiomas e Outras 

Entidades Similares, ficam autorizadas o funcionamento, 

mediante protocolo sanitário; 

 - Fica autorizado atividades esportivas em Quadras, 

Campos em Espaços Abertos e Fechados, respeitado o 

protocolo sanitário; 

- Fica autorizado reuniões com aglomeração de mais de 

50 pessoas, incluindo eventos, comemorações, 

assembleias, confraternizações, encontros familiares ou 

corporativos, em espaços de uso público, localizados em 

bens públicos ou privados, observado os protocolos 

sanitários (Decreto Estadual n.º 7506/2021). 

 

§1º - Os Deliverys serão permitidos com as entregas até às 24h00min. 

Art. 3º - As atividades industriais justificam-se pela possibilidade de manter o controle sob seus 

empregados, responsabilizando-se pelo uso dos EPIS, inclusive todas as empresas devem proceder à aferição 

de temperatura de seus funcionários, e quaisquer sintomas característicos, deverá afastá-lo de suas atividades, 

encaminhando-o imediatamente para o serviço de referência municipal unidade Sentinela. 

Art. 4º - Será permitida apenas 02 (duas) pessoa por núcleo familiar para procederem às compras nos 

estabelecimentos comerciais, principalmente nos supermercados. 

§ 1º - Será de responsabilidade dos estabelecimentos comerciais, bem como das instituições 

bancárias e cooperativas de créditos organizarem e fiscalizarem, caso haja filas para entrada nos respectivos 

locais, devendo observar os protocolos sanitários, bem como o distanciamento entre as pessoas. 

Art. 5º – Ficará a cargo da Secretaria de Administração e Finanças, providenciar o contingenciamento 

do orçamento, para que os esforços financeiro-orçamentários sejam redirecionados para a prevenção e combate 

do COVID-19, caso necessário. 

Art. 6º - Os estabelecimentos ou pessoas que descumprirem as restrições deste Decreto em geral, 

em especial quanto aos protocolos sanitários, serão autuados pela Vigilância Sanitária, e pela Equipe Força 

Tarefa, nos seguintes termos: 

§1º - Multa no valor de R$300,00 (trezentos reais) a até R$ 1.200,00 (hum mil reais), para pessoas 

físicas; e de R$ 800,00 (oitocentos reais) a até R$ 10.000,00 (dez mil reais), para pessoas jurídicas, podendo 

ainda ser cumuladas com fechamento temporário do estabelecimento, utilizando o princípio da razoabilidade e 

proporcionalidade. 

§2º – Em caso de reincidência, as multas serão dobradas e o Município poderá utilizar do seu poder 

de polícia para realizar o fechamento do estabelecimento mediante a cassação de alvará de funcionamento. 

Art. 7º - Durante o período de vigência das medidas estabelecidas por este Decreto fica suspenso no 

âmbito do Departamento de Saúde: 

I - As férias dos servidores do Departamento Municipal de Saúde, enquanto perdurar a situação de 

emergência, bem como a concessão de eventuais licenças, inclusive as sem remuneração;  

II - Reuniões da Estratégia Saúde da Família (ESF) e treinamentos não emergenciais nas unidades 

de saúde; 

III - Os atendimentos eletivos (agendamentos), exceto para pacientes de atendimento contínuos como 

pacientes oncológicos, em acompanhamento de pré-natal, psiquiátricos, crônicos, hemodiálise e para a 

vacinação; 

IV - Os tratamentos odontológicos não emergenciais, psicológicos e de assistência social por tempo 

indeterminado; 

Art. 8º - Fica determinado ao setor de Recursos Humanos, o remanejamento de servidores, para 

executar suas funções a serviços da Secretaria de Saúde, integrando a Equipe Força Tarefa de Fiscalização, 

quando necessário mediante escala, sendo que o não atendimento por parte do servidor ensejará na sua 

responsabilização nos termos da Lei Municipal n.º 1.240/90. 

§1º - Os servidores que estiverem à disposição da Secretaria de Saúde e Vigilância Sanitária para a 

função fiscalizatória das medidas de prevenção ao Covid-19, estarão investidos com o poder de polícia 

necessário a lavratura de documentos, notificação, auto de infração, entrada em estabelecimentos e todas as 

demais atribuições necessárias ao fiel cumprimento da função; 

Art. 9º - O Município poderá solicitar auxilio das forças de segurança (Polícia Militar e Federal, Polícia 

Rodoviária Estadual e Federal, Polícia Ambiental, Corpo de Bombeiro e Exército) em regime de colaboração 

mútua para acompanhar e garantir a ordem durante o período de restrição aqui estabelecido. 

Art. 10º – As dúvidas e eventuais omissões do presente Decreto serão dirimidas pelo Comitê Gestor 

do Plano de Prevenção e Contingenciamento em Saúde/COVID-19.  

Art. 11º - A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a este Decreto ocorrerá em 

regime de urgência e prioridade absoluta em todos os Órgãos e Entidades do Município. 

Art. 12º – As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer momento, de 

acordo com a situação epidemiológica e as decisões do Comitê Técnico. 

Art. 13º - Este decreto entra em vigor a partir da publicação, revogando-se as disposições em 

contrário, em especial o Decreto n.º 117/2021.  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 07 DE MAIO DE 2021. 

RAFAELA MARTINS LOSI 

Prefeita Municipal 
 
 
DECRETO Nº 0134/2021 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro do exercício anterior e 
Excesso de Arrecadação no Orçamento de 2021 do Município de Clevelândia, Estado do Paraná, no 
valor de R$ 123.530,04 (Cento e vinte e três mil quinhentos e trinta reais e quatro centos). 

A Prefeita Municipal de Clevelândia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 2.738 de 25 de novembro de 2.020. 

D E C R E T A 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional suplementar ao 
Orçamento Geral do Município de Clevelândia, Estado do Paraná, para o ano 2021, destinado ao 
suporte das despesas a ser realizada com recursos oriundos de Saldos Financeiros não 
comprometidos do Exercício Anterior e Por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 123.530,04 
(Cento e vinte e três mil quinhentos e trinta reais e quatro centos), para atender despesas no 
seguinte órgão e Dotações Orçamentárias: 

       07 – Secretaria Municipal Educação Cultura e Esporte 
07.04 – Administração Cultura e Esporte 
133920030.2.027000- Manutenção das Atividades 
Culturais 

3.3.90.39.00 – 859- Outros Serviços de Terceiros pessoa Jurídica ....................................... 123.411,06 

 

08- Secretaria Municipal de Obras e 
Viação 08.01- Administração S.M.O.V. 

267820014.2.029000- Manutenção da Unidade de Obras e Viação 

3.3.90.93.00 – 862 – Indenizações e Restituições. ........................................................................ 118,98 

Total. ........................................................................................................................................... 123.530,04 

 

Art. 2º - Para cobertura do referido Crédito Adicional Suplementar previsto no Art. Anterior, serão 
utilizados recursos de superávit do exercício anteriores não comprometidos: 

Superávit 

3 – 859 – Ministério da Cultura –Modernização e Aquisição de Equipamentos para Casa da Cultura
............................................................................................................................................. 123.411,06 
3 – 862 – MDR Pavimentação Asfáltica em CBUQ ........................................................................ 60,80 
Excesso 
1.3.2.1.00.11.30 – 862 – MDR pavimentação Asfáltica em CBUQ ............................................... 58,18 

Total. ........................................................................................................................................... 123.530,04 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita de Clevelândia- Estado do Paraná, 07 de Abril de 2021.

- Lava Car; 

- Paço Municipal, Secretarias Municipais de: Meio 

Ambiente, Agricultura, Administração, Educação, SINE, 

INSS, Junta Militar e Serviço de Identificação, somente 

por meio de agendamento; 

 - Food Truck com consumo no local, observado 80% 

(oitenta por cento) de sua capacidade; 

- Salão de Belezas e similares com 80% (oitenta por 

cento) de sua capacidade, com agendamento; 

- Vendedores Ambulantes; 

- Clubes de Lazer e Esporte com 80% (oitenta por 

cento); 

- Transporte Coletivo Público; 

- Escolas Particulares, Escolas de Idiomas e Outras 

Entidades Similares, ficam autorizadas o funcionamento, 

mediante protocolo sanitário; 

 - Fica autorizado atividades esportivas em Quadras, 

Campos em Espaços Abertos e Fechados, respeitado o 

protocolo sanitário; 

- Fica autorizado reuniões com aglomeração de mais de 

50 pessoas, incluindo eventos, comemorações, 

assembleias, confraternizações, encontros familiares ou 

corporativos, em espaços de uso público, localizados em 

bens públicos ou privados, observado os protocolos 

sanitários (Decreto Estadual n.º 7506/2021). 

 

§1º - Os Deliverys serão permitidos com as entregas até às 24h00min. 

Art. 3º - As atividades industriais justificam-se pela possibilidade de manter o controle sob seus 

empregados, responsabilizando-se pelo uso dos EPIS, inclusive todas as empresas devem proceder à aferição 

de temperatura de seus funcionários, e quaisquer sintomas característicos, deverá afastá-lo de suas atividades, 

encaminhando-o imediatamente para o serviço de referência municipal unidade Sentinela. 

Art. 4º - Será permitida apenas 02 (duas) pessoa por núcleo familiar para procederem às compras nos 

estabelecimentos comerciais, principalmente nos supermercados. 

§ 1º - Será de responsabilidade dos estabelecimentos comerciais, bem como das instituições 

bancárias e cooperativas de créditos organizarem e fiscalizarem, caso haja filas para entrada nos respectivos 

locais, devendo observar os protocolos sanitários, bem como o distanciamento entre as pessoas. 

Art. 5º – Ficará a cargo da Secretaria de Administração e Finanças, providenciar o contingenciamento 

do orçamento, para que os esforços financeiro-orçamentários sejam redirecionados para a prevenção e combate 

do COVID-19, caso necessário. 

Art. 6º - Os estabelecimentos ou pessoas que descumprirem as restrições deste Decreto em geral, 

em especial quanto aos protocolos sanitários, serão autuados pela Vigilância Sanitária, e pela Equipe Força 

Tarefa, nos seguintes termos: 

§1º - Multa no valor de R$300,00 (trezentos reais) a até R$ 1.200,00 (hum mil reais), para pessoas 

físicas; e de R$ 800,00 (oitocentos reais) a até R$ 10.000,00 (dez mil reais), para pessoas jurídicas, podendo 

ainda ser cumuladas com fechamento temporário do estabelecimento, utilizando o princípio da razoabilidade e 

proporcionalidade. 

§2º – Em caso de reincidência, as multas serão dobradas e o Município poderá utilizar do seu poder 

de polícia para realizar o fechamento do estabelecimento mediante a cassação de alvará de funcionamento. 

Art. 7º - Durante o período de vigência das medidas estabelecidas por este Decreto fica suspenso no 

âmbito do Departamento de Saúde: 

  

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PATO BRANCO 
LEONARDO LUIZ SELBACH - OFICIAL TITULAR 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO  

(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) - PROTOCOLO Nº 100.289 
 

O Oficial Titular do Cartório do 2º Registro Geral de Imóveis da Comarca de Pato 
Branco-PR, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA ALFAMA INVESTI-
MENTOS LTDA (CNPJ/MF n° 01.440.906/0001-90), a comparecer em Cartório, na 
Avenida Brasil, nº 938, centro, entre as 08:30-11:00 e 13:00-17:00 horas dos dias 
úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, dobrado 
pelo Covid-19, ou seja, 30 (trinta) dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO 
(purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até 
a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$.11.452,72 
(onze mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e setenta e dois centavo), em 
30/06/2020, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também os encargos que 
vencerem no decorrer do prazo, referentes ao contrato particular com garantia fidu-
ciária nº 170518-02, firmado em 17/05/2018, registrado sob o nº R.03, na matrícula 
nº 34.085 e R.03, na matrícula nº 34.120, deste Cartório de Registro de Imóveis, 
tendo como garantia o imóvel situado na Rua Itabira, nº 100, “APARTAMENTO 405 
DA TORRE IV DO EDIFÍCIO MORADAS DE SÃO FRANCISCO” e “GARAGEM 58 
DA TORRE IV DO EDIFÍCIO MORADAS DE SÃO FRANCISCO”, neste município e 
comarca de Pato Branco-PR, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora e imediata execução da 
dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Pato 
Branco, em 06/05/2021. Leonardo Luiz Selbach. Oficial Titular. 

 

Peça certidões e verifique os documentos para o seu registro em: 
www.pb2ri.com.br 

 

 SÓ QUEM REGISTRA É DONO!  
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  40/2021,  para  a
CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA  JURÍDICA  DA  ÁREA  DE  SAÚDE  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
MÉDICOS  AMBULATORIAIS  NA  REDE  BÁSICA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  -  MUNICÍPIO  DE  HONÓRIO
SERPA/PR.
Valor Global: 307.200,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 07/05/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 40/2021

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS NA REDE BÁSICA
MUNICIPAL DE SAÚDE - MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA/PR.

76/2021

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

40/2021 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 07/05/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
BARCELLOS , BARROS & LYDIA LTDA

R$ 307.200,001.920,00 160,001 - CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO BASICA C/VISITA
DOMICILIAR-40H

UND
R$ 307.200,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN
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